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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EXTRATO DE RESULTADO DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023

1. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 51572/2023 (SIMP Nº 003.0.38/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Proposta de Resolução voltada a alterar o Regulamento do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público 
do Estado da Bahia
PROPONENTE: Márcia Regina dos Santos Vírgens
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: Após o voto do Relator, que acolhia parcialmente a proposta, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Adivaldo 
Guimarães Cidade, pediram vista as Conselheiras Marilene Pereira Mota e Márcia Regina dos Santos Virgens.

2. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 718.0.135058/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ubaitaba; Conselho Tutelar de Ubaitaba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

3. NOTÍCIA DE FATO N° 724.9.386305/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes da Lei de Licitações
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Recursos Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): Bambuzal Transporte e Turismo Ltda; Prefeitura Municipal de Santo Amaro
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

4. INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.74561/2015
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Fauna
INTERESSADO(A)(S): Gilmar Bastos Crisóstomo; INEMA - Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

5. NOTÍCIA DE FATO N° 224.9.386352/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Piritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Car-
gos > Limite de Carga Horária - Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Promotoria de Justiça de Piritiba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

6. INQUÉRITO CIVIL N° 280.9.234908/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Fazenda Ouro Branco - Tiago Henrique de Melo Ferreira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

7. INQUÉRITO CIVIL N° 593.9.3629/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): Adm Sistemas Ltda Epp; Comissão Provisória do Partido Ecológico Nacional de Cristópolis; Município de 
Cristópolis
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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8. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 705.9.328866/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Mário César Barreto Azevedo; Município de Paulo Afonso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

9. INQUÉRITO CIVIL Nº 185.9.190381/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mucuri
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Paulo Alexandre Matos Griff o; Yvan Santos de Azevedo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

10. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.115452/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Arcenira Rodrigues Gomes
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

11. INQUÉRITO CIVIL N° 279.0.204014/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital
INTERESSADO(A)(S): Simone Helena Santos Virgens
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

12. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.53993/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Claúdio Jesus Rebouças
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

13. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.116002/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Mega Cliv Comércio de Propriedade Para Animais Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

14. INQUÉRITO CIVIL N° 674.9.131891/2017
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anderson Raymundo Barbosa Pereira; Laticínio Marianna Ltda; Maria Bernadete de Souza; Patrícia Gon-
zaga Pereira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

15. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 003.9.253498/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Rio Real
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adilson Aires Leite de Ávila Júnior; Maurício Salim Sahade Araújo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

16. INQUÉRITO CIVIL N° 705.0.240036/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eugênio José de Souza
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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17. INQUÉRITO CIVIL N° 280.0.159070/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Desconhecido
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

18. INQUÉRITO CIVIL N° 331.0.234580/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Terra Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Danielle dos Santos Nogueira; Município de Terra Nova; Professores do Município de Terra Nova; Rodolfo 
Santos de Miranda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

19. INQUÉRITO CIVIL Nº 113.9.233881/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes do Sistema Nacional de Armas
INTERESSADO(A)(S): Juarez Lima dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

20. INQUÉRITO CIVIL N° 592.9.4043/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Obras Públicas
INTERESSADO(A)(S): Prefeito de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

21. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 692.9.376507/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eunadson Donato de Barros; Prefeitura Municipal de Guanambi-Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

22. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.337327/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; Andréa Domingues Cordeiro; Uni-
com Combustíveis e Lubrifi cantes Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

23. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.158474/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Lidio Ramos dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

24. NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.205398/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 1º Promotor(a) de Justiça         
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Mário Alves da Cruz 
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

25. NOTÍCIA DE FATO N° 596.9.231011/2023
ORIGEM: 25ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Penal > Violência Doméstica Contra a Mulher 
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- Direito Penal > Lesão Corporal > Decorrente de Violência Doméstica > Contra a Mulher
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

26. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 306.9.163489/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Liberdade Pessoal > Ameaça
INTERESSADO(A)(S): Alice Alves da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

27. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90058/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Vidal Medicina Veterinária Eireli
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

28. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90058/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Vidal Medicina Veterinária Eireli
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

29. INQUÉRITO CIVIL N° 674.9.42644/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): QG Construções e Engenharia Ltda; Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar de Alagoinhas 
- SINTRAF
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

30. INQUÉRITO CIVIL N° 705.0.243796/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Maria Leny Batista Barros de Freitas; Raimundo Caires Rocha
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

31. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.198664/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Elias Nunes Dourado
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

32. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 262.9.9632/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Irajuba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

33. INQUÉRITO CIVIL N° 262.9.12259/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
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INTERESSADO(A)(S): José Wilson Nunes Moura
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

34. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 728.9.119104/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de  Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Nairo Barbosa Ramos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

35. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 336.9.249363/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Uauá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Canudos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

36. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 647.9.323194/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de atendimento
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

37. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 681.9.315607/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha; A Sociedade de Quijingue; Posto de Combustíveis Tan-
que da Gameleira Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

38. PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO N° 288.9.45370/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Medidas de 
Proteção > Inclusão em Programa Ofi cial ou Comunitário > O Próprio Idoso
INTERESSADO(A)(S): Júlia Marques Cerqueira; Maria da Purifi cação Marques Alves
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

39. INQUÉRITO CIVIL N° 306.9.222457/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

40. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 717.9.219335/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Maria da Vitória
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

41. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.228845/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Martha Carvalho Dias de Figueiredo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

42. INQUÉRITO CIVIL N° 708.9.179725/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
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INTERESSADO(A)(S): José Wroblewski Schepierski
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

43. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.156312/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Antônia de Jesus Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

44. INQUÉRITO CIVIL N° 714.0.12131/2011
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Domingos Marques dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

45. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N° 085.9.34728/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Conceição do Almeida
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Conceição do Almeida; Paulo Augusto Conceição
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

46. NOTÍCIA DE FATO N° 647.9.411552/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Fernando Correia dos Santos; Município de Itagimirim
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

47. INQUÉRITO CIVIL N° 717.9.271313/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Periclitação da Vida e da Saúde > Omissão de Socorro
INTERESSADO(A)(S): Bahia Secretaria da Segurança Pública; Ivson Petronilio da Cunha; José Izaias Lima da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

48. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 190.9.328730/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Maria de Lourdes Prazeres de Jesus; Noelia Prazeres de Jesus; Reinaldo Ferreira Lessa
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

49. INQUÉRITO CIVIL N° 598.9.154892/2023
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Transporte
INTERESSADO(A)(S): Município de Juazeiro
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

50. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 186.9.244345/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Mundo Novo; José Adriano da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

51. INQUÉRITO CIVIL N° 708.9.154420/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Rufi no de Freitas Caires Neto
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RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

52. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.62830/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

53. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.1.9251/2003
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Inquérito / Processo / Recurso 
Administrativo
INTERESSADO(A)(S): Antônio Cosme Silva; Luís Alberto Vasconcelos Pereira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) 
Relator(a).

54. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 324.9.106005/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Nilo Peçanha; Tiago Modesto Rabelo
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

55. NOTÍCIA DE FATO Nº 719.9.417128/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Nilton Lopes de Menezes Sobrinho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

56. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.123764/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Anacleto Mascarenhas da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

57. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 723.9.168215/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Acolhimento Institucional
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

58. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 723.9.4947/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Acolhimento Institucional
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

59. INQUÉRITO CIVIL Nº 644.0.173717/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Délcio Viana Rocha; Valdemiro da Conceição Júnior
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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60. NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.392766/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Fernando Correia dos Santos; Município de Itagimirim
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

61. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.153988/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Aluiz Ferreira de Lacerda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

62. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 078.9.185382/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Genildo Ferreira dos Reis; Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

63. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.9.69700/2017
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e Outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Kleilson dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

64. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.61890/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio França dos Santos; Carlos Clériston Santana Gomes; Prefeitura Municipal de Santa Brígida
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

65. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.169340/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Organização do Trabalho > Frustração de Direitos Assegurados por Lei Trabalhista
INTERESSADO(A)(S): Sandra Marlicy de Souza Faustino
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

66. INQUÉRITO CIVIL Nº 288.0.10738/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Carlos de Lacerda; TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

67. NOTÍCIA DE FATO Nº 308.9.331383/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Inhambupe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Instituto Análise de Pesquisas Clínicas Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, pugnando pela instauração do Inquérito 
Civil, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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68. INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.326077/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Davi Chaves
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

69. INQUÉRITO CIVIL Nº 657.9.131908/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos 
INTERESSADO(A)(S): Mangalô Propaganda Ltda - ME; Município de Ipiaú
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

70. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.75558/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Erivaldo Assis da Silva; V S Madeireira Ltda; Vera Lúcia Ferreira da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

71. INQUÉRITO CIVIL Nº 724.0.141255/2009
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Santo Amaro
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

72. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.250583/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Agrotóxicos
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Felisberto Ferreira Amaral
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

73. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.0.161574/2013
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Centro Médico Dr. Balbino - Juazeiro - BA
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

74. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 306.9.60589/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Dignidade Sexual > Estupro
INTERESSADO(A)(S): Armindo Cordeiro Vasco; Carlito Gonçalves
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

75. INQUÉRITO CIVIL Nº 291.9.381943/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Nailson Abreu dos Santos; Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

76. NOTÍCIA DE FATO Nº 090.9.386886/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): André Luiz Barreto Correia; Sasdelli Welber Resende e Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).
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77. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.0.206437/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): João Rodrigues Alves; Jorge Monteiro Pontes
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

78. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.51845/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Cristiane da Anunciação Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

79. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.351573/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Adilma Blanco Gonçalves
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

80. NOTÍCIA DE FATO Nº 020.9.78409/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ibicoara
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis   
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

81. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 262.9.11710/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio Oliveira Sampaio; José Nilton da Silva; Município de Irajuba
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis 
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

82. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.329025/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Acessibilidade > Veículos 
de Transporte Coletivo
INTERESSADO(A)(S): João Batista Carvalho Oliveira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do recurso, com homologação  da promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do(a) Relator(a).

83. INQUÉRITO CIVIL Nº 724.9.135151/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Flaviano Rohs da Silva Bonfi m; Larclean Saúde Ambiental Ltda - Me
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

84. INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.240675/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brotas de Macaúbas
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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85. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.59104/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Luiz José de Andrade
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

86. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 306.9.82539/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Liberdade Pessoal > Ameaça
INTERESSADO(A)(S): Angélica Gomes da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

87. INQUÉRITO CIVIL Nº 306.9.63625/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Categorias Especiais de Servidor 
Público > Professor
INTERESSADO(A)(S): Joecia Maria da Costa Oliveira; Prefeitura de Serra Dourado; Servidores Municipais de Serra Dourada
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

88. NOTÍCIA DE FATO Nº 692.9.339444/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Reintegração ou 
Readmissão
 Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Processo Administrativo Disciplinar ou Sin-
dicância > Apuração de Irregularidade no Serviço Público
INTERESSADO(A)(S): Adenir Francisca Silva Nogueira; Aldernice Malheiros da Silva; Altamira Filha Neves Souza; Alzira Pimen-
tel Nogueira; Asteria Pereira dos Santos Prates; Clarice Alves da Silva Melo; Dalva Maria Bezerra; Delcina de Castro Reis Silva; 
Deuma Maria da Silva Alves; Dora Souto Bomfi m Soares; Doralice Pereira Costa de Araújo; Dulcineia Paes Vieira; Edna dos 
Santos Malheiros Melo; Eliede dos Santos Malheiros Magalhães; Ivone Pereira Dias Teixeira; Izeni Porto Moreira Neves; Joci 
Batista de Carvalho Teixeira; Jucélia Maria de Jesus Pais; Leidimar Pereira de Castro Santos; Maria Aparecida da Silva; Maria 
da Glória Rodrigues Silva; Maria de Lourdes Silva Botelho Barros; Maria Lúcia Melo Barbosa da Silva; Maria Stela Pereira Lima; 
Maria Zélia Veras Neves; Marielza da Silva Cotrim; Marlene Pereira dos Santos Rocha; Município de Guanambi; Nair Donato 
da Silva Santos; Neide Carolina Normanha Boa Sorte; Noeme Gomes de Lima; Orvalina Cândida Soares; Valdinei Costa Neves 
Santos; Valdinei Souza Leal Lima
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

89. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 003.9.86414/2023 
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos 
INTERESSADO(A)(S): Clínicas Estéticas de Salvador
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

90. INQUÉRITO CIVIL Nº 933.0.104216/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Telefonia > Assinatura Básica Mensal
INTERESSADO(A)(S): TNL PCS S/A
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

91. INQUÉRITO CIVIL Nº 111.0.249224/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Iza Graziela Simões; Membros do Poder Legislativo do Município de Dias D’Ávila; Prefeita do Município 
de Dias D’Ávila
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

92. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.297059/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Execução Contratual
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INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores de Senhor do Bonfi m; Rui Barbosa
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

93. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.0.14630/2015
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Educação de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

94. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.285561/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Mônica Cristina Pimenta Antunes; Samuel Campos Sacramento
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

95. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.308982/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha; A Sociedade de Quijingue; Arruda Comércio de Deriva-
dos de Petróleo Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

96. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.142730/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Água e Saneamento S/A
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

97. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.426642/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Conselho Brasileiro de Oftalmologia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

98. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154110/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Rafael Ramaciotti Caires
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

99. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.343885/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho ou do Sossego Alheios
INTERESSADO(A)(S): Fernando Cabral dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

100. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.343885/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho ou do Sossego Alheios
INTERESSADO(A)(S): Fernando Cabral dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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101. NOTÍCIA DE FATO Nº 066.9.421896/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Orlando Nunes Xavier; Paulo Maracajá Pereira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

102. NOTÍCIA DE FATO Nº 168.9.422106/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamen-
to / Homologação
INTERESSADO(A)(S): Laurentino Neto da Silva Lacerda; Prefeitura Municipal de Medeiros Neto; Valdoberto Bonjardim Porto - 
Epp
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

103. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.30380/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Teresinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação - Santa Teresinha
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

104. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.311560/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Teresinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Delegacia da Receita Federal de Feira de Santana; Município de Elísio Medrado; Renato Bocchino Pig-
natta; Robson Epaminondas Santana de Souza; Wanessa Andrade Damm
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

105. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.234682/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Acolhimento Institucional
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar
INTERESSADO(A)(S): Conselho Tutelar de Paratinga; Município de Paratinga
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

106. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.2464/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico-Hospitalar > Consulta
- Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde (SUS) > Convênio Médico com o SUS
- Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde (SUS) > Financiamento do SUS
INTERESSADO(A)(S): Município de Encruzilhada
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

107. INQUÉRITO CIVIL Nº 056.0.230533/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cansanção
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): GEPAM - Ministério Público do Estado da Bahia; Rodrigo Gomes
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

108. INQUÉRITO CIVIL Nº 001.0.232083/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): CREMEB
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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109. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.211493/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Cupertino Aguiar Cunha; Município de Ibicarai
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

110. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.97544/2019
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Município de Juazeiro
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

111. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.70424/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): CERB - Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

112. INQUÉRITO CIVIL Nº 191.9.25217/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): José Antônio Barbosa de Barros; Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

113. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.154103/2013
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Maria da Conceição Rodrigues Rocha Silva; Município de Bom Jesus da Lapa; Vilma Araújo Pinheiro 
Braga
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

114. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.150762/2007
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Antônio Fernandes Rocha; Delzeni de Jesus Oliveira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

115. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 238.0.227940/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Queimadas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Roberto Antônio de Oliveira; Tarcísio de Oliveira Pedreira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

116. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 677.9.17533/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adriano Souza Santos de Brumado Eireli; AUCIB - Auditoria Pública Cidadã Baiana; Ministério Público do 
Trabalho; Município de Brumado
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

117. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.80581/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Anilton Bastos Pereira; Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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118. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90032/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas 
INTERESSADO(A)(S): By Pet Comércio e Estética Animal Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

119. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.57977/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água 
e/ou Esgoto
- Direito Ambiental > Saneamento
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A; Jamile Antar Sampaio
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

120. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.21129/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): CEACON - Centro de Apoio Operacional as Promotorias de Justiça do Consumidor - CAB
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

121. INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.6099/2014
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Izima Pinheiro Bezerra; Nova Coating
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

122. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.419173/2022
ORIGEM: Salvador - 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

123. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 306.9.174116/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) ou Unidade de Cuidados Intensivos (UCI)
INTERESSADO(A)(S): Ely dos Santos Passos Silva
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

124. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 723.9.168095/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Guarda
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

125. INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.103872/2016
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): José Cleto dos Santos Filho; Município de Alagoinhas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

126. INQUÉRITO CIVIL Nº 696.9.141992/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Maria Neuza Oliveira do Nascimento; Mary Rose Araújo dos Santos; Município de Candeias; Sindicato 
dos Servidores de Trânsito e Transportes do Município de Salvador e Região Metropolitana
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota]
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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127. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.219618/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): João Batista do Nascimento; Município de Cícero Dantas
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

128. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.308980/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha; A Sociedade de Quijingue; Auto Posto SS Eireli
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

129. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.1.113850/2006
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Cledinei Roseli Bosa; Inácio Spengler; Raimundo Souza Santos 
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: - O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

130. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.157476/2020
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Execução Contratual
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Município de Feira de Santana
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

131. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.251564/2020
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 3º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

132. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 719.9.81333/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Maria Nueza Conceição dos Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

133. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.365196/2023
ORIGEM: Salvador - 19ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Público
INTERESSADO(A)(S): Itaigara Memorial Hospital Dia Ltda; Renato Araújo Vieira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, não conheceu o declínio de atribuição, por se tratar de matéria penal, nos termos do 
voto do(a) Relator(a).

134. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.156975/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Dania Maria da Silva; Poder Legislativo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

135. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.3735/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Agrocampo Produtos Agropecuários Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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136. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.206946/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Edmundo Brandão Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

137. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.220365/2015
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Cristiano Pereira Rodrigues; Edmundo Pereira Gomes; João Carlos de Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

138. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.74034/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Luciara Santos Barros Nascimento
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

139. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.172351/2019
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ana Paula Gomes
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

140. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.190696/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Rafael Jambeiro
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

 141. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.299461/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Entre Rios
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Elísio Fernandes Rodrigues Simões; Gustavo Breitenbach; Lucas Martins Lima; Maria do Socorro Pinto 
Silva; Município de Entre Rios; Receita Federal do Brasil
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens 
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 

142. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.356218/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Centro de Saúde Barreiras; Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

143. INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.95608/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): Fabriciano Pedro de Almeida; Prefeitura Municipal de Brotas de Macaúbas; Simone Sodré de Alcântara
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

144. INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.95644/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Delson Mendes de Andrade
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 
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145. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.62325/2013
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Município de Itanagra
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

146. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.19984/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Município de Itanagra
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

147. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.56581/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Silvio Maximiano Vale Belo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

148. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.78491/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Sérgio Marques Carvalho; Liga Engenharia Ltda; Município de Mata de São João
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

149. INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.181459/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Humberto Gonçalves dos Santos Júnior
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

150. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.251900/2020
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): Carvalho, Oliveira & Reis Advogados Associados; Ministério Público do Estado da Bahia; Município de 
Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

151. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.34464/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Franklin Leite da Silva; Rogério Serafi m Vieira de Sousa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

152. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.66501/2020
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ana Paula Gomes; Município de Feira de Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

153. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.534519/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Comércio Ambulante
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Dirigentes Lojistas de Feira de Santana
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RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

154. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.140627/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Sociedade de Administração do Loteamento Moradas do Parque
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

155. INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.128726/2021
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite > Concorrência
INTERESSADO(A)(S): Avoar Comunicação Criativa; Lorenna Caldas; Município de Vitória da Conquista
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

156. INQUÉRITO CIVIL Nº 677.0.44602/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Aguiberto Lima Dias; S & P Construção Sudoeste Ltda - Epp
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

157. NOTÍCIA DE FATO Nº 007.9.275451/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Guarda
- Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Regulamentação de Visitas
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

158. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.44995/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Produtos Controlados / Perigosos
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

159. NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.410929/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Nadila Nara dos Santos Santana
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

160. NOTÍCIA DE FATO Nº 224.9.413411/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Piritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Promotoria de Justiça de Piritiba
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

161. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.410217/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Francisco Lago; Governo do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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162. INQUÉRITO CIVIL Nº 090.9.42605/2023  
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Básica > Ensino Médio Regular
INTERESSADO(A)(S): Suene Souza Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

163. INQUÉRITO CIVIL Nº 682.9.41651/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Silva da Costa
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

164. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.16794/2009
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Moradores das Proximidades da Estação Elevatória da Embasa do Mandacaru
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

165. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.487990/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Civil > Coisas > Confl ito Fundiário Coletivo Urbano
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Município de Salvador; Ubiratan Pereira Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

166. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.150860/2020
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): André Pereira dos Santos; Maria das Graças Malta Lemos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

167. NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.140245/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Leandro Santos da Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

168. NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.426394/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores de Ourolândia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

169. INQUÉRITO CIVIL Nº 006.0.128765/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Esplanada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Antônio Ângelo dos Santos Reis; Prefeitura Municipal de Acajutiba
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

170. INQUÉRITO CIVIL Nº 699.9.56196/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Antônio Carlos Lima Tanajura; Francisco Jadiel Azevedo Mascarenhas; João Rodrigues de Góes Júnior; 
Leonardo Matta Pires Moscoso; Renival Sampaio França; Ricardo dos Anjos Mascarenhas; Unibrasil Saúde - Cooperativa de 
Trabalho dos Profi ssionais de Saúde
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 
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171. INQUÉRITO CIVIL Nº 066.9.64925/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eliete Rodrigues da Cruz; Município de Casa Nova
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

172. INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.234998/2020 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Antônio Santos; Município de Aratuípe; Rafael Silva dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

173. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.175315/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

174. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 709.9.262204/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

175. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 096.0.231467/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Correntina; Sindicato dos Trabalhadores em Educação Correntina
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

176. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.0.35661/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Antônio José Barreto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

177. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.0.209786/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Encruzilhada
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

178. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.12139/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

179. INQUÉRITO CIVIL Nº 933.0.146102/2015
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Voga da Silva Pelissari
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

180. NOTÍCIA DE FATO Nº 147.9.404033/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lapão
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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181. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.197226/2018
ORIGEM: Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Resultante de Preconceito de Raça ou de Cor
INTERESSADO(A)(S): Danilo José Matos Cruz
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

182. NOTÍCIA DE FATO Nº 719.9.36311/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Manoel Missias de Oliveira; Naiane Matos Oliveira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

183. NOTÍCIA DE FATO Nº 656.9.309088/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): João Guilherme Carregosa de Carvalho Santana; José Weldon de Carvalho Santana; Larissa Carregosa 
de Carvalho Santana; Município de Cícero Dantas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

184. NOTÍCIA DE FATO Nº 187.9.92823/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Penal > Violência Doméstica Contra a Mulher
- Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

185. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.310946/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): PL Empreendimentos Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

186. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.309548/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jânio Soares Lima; Secretaria de Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

187. NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.421212/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: - O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

188. NOTÍCIA DE FATO Nº 709.9.426566/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): EPP Publicidade e Propaganda Eireli - Me; Prefeitura Municipal de Simões Filho; W4 Comunicação & 
Marketing Ltda-EPP
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: -  O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).
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189. INQUÉRITO CIVIL Nº 699.9.97072/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): João Rodrigues de Góes Júnior; P.M Melo Andrade Laboratório Me; Renival Sampaio França; Ricardo 
dos Anjos Mascarenhas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a).

190. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156571/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Érico Santos Gonçalves; Marlene Silva dos Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

191. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.179444/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Heleno Luz e Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO:   O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

192. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154258/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Evando Freitas Caires
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

193. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.119255/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Associação Alphaville Salvador Residencial I; Associação Desportiva e Cultural Coelba - Adelba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

194. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.128548/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Restaurante Sertão Bom
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

195. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.48833/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Prefeitura Municipal de Paulo Afonso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

196. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.35625/2017
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Eduardo Cruz Lisboa; Jailton de Azevedo Silva; Raimundo Vieira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado  
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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197. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.283698/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Tributário > Contribuições > Contribuições Especiais > FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
INTERESSADO(A)(S): APLB
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

198. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.12334/2020
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Maurício Salim Sahade Araújo
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

199. INQUÉRITO CIVIL Nº 066.9.88513/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; SAAE - Serviço Autônomo de Águas e Esgoto do Município de 
Casa Nova I
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

200. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.219939/2017
ORIGEM: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Abelardo Santos Almeida - Me
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

201. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.348400/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alan Santos Braga
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado  
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

202. INQUÉRITO CIVIL Nº 692.9.75711/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Tadeu Barbosa de Andrade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

203. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.133330/2020
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Tratamento médico-hospitalar > Consulta
INTERESSADO(A)(S): Paula Menezes 
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

204. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.215522/2021
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Daniel Alves dos Reis; Maria das Graças Malta Lemos; Ricardo Silva Moura
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

205. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.521695/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Márcio Moreira Orge; Secretaria de Desenvolvimento Urbano
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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206. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.213939/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Laura Maria Ferreira; Município de Cairu
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

207. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.218951/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Básica > Educação Fundamental Regular - Anos Finais
- Direito à Educação > Educação Básica > Educação Fundamental Regular - Anos Iniciais
INTERESSADO(A)(S): Colégio Estadual Leda Jesuíno dos Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

208. INQUÉRITO CIVIL Nº 176.9.270242/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Monte Santo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e Outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Matheus Henrique Moreira; Município de Monte Santo/Ba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

209. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.170366/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental
INTERESSADO(A)(S): José Hélio Guimarães de Carvalho; Município de Euclides da Cunha
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

210. INQUÉRITO CIVIL Nº 186.9.155979/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Eris Ferreira Santana; Francisco Xavier Guimarães; Ruy Silva Barros; Ubirajara Mendes de Queiroz
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

211. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.155634/2018
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Bahia Secretaria de Saúde do Estado; Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

212. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 723.9.360763/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Abuso Sexual
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

213. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.217097/2019
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Município de Juazeiro/Ba; População do Distrito de Juremal
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

214. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.315640/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha; A Sociedade de Euclides da Cunha/Bahia; Y. Y. Barreto 
de Oliveira Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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215. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 705.9.227920/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Fábio Alves da Silva; J N Multservice Ltda; Prefeitura Municipal de Paulo Afonso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

216. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.532660/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Questões de Alta Complexidade > Grande Impacto e Repercussão > COVID-19 
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Senhor do Bonfi m; Secretaria Estado Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

217. INQUÉRITO CIVIL Nº 717.0.263044/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de São Felix do Coribe
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

218. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.532265/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos 
INTERESSADO(A)(S): Marlucia da Silva do Carmo; Município de Salvador
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

219. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.0.206622/2014
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): André Wilson Lima Guimarães; Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

220. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.86409/2017
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Edivaldo Martins Correia; Humberto Delfi no Martins Correia; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

221. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.227830/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Anilton Bastos Pereira; Flávio Henrique Magalhães Lima; Helena Oliveira Comércio e Prestação de Ser-
viços Ltda - Epp; Luiz Aureliano de Carvalho Filho; Rodrigo de Pádua Santos Salgado
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

222. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.41431/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Márcio André Rodrigues Bahiana
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

223. INQUÉRITO CIVIL N° 728.0.172651/2007
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital
INTERESSADO(A)(S): Cenilda Maria dos Santos; Gilbernon Laranjeira de Cerqueira; Manoel Bonfi m Monteiro; Município de 
Santa Cruz Cabrália
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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224. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.107562/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jakson Lacerda Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

225. INQUÉRITO CIVIL Nº 075.9.46156/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Macururé
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

226. INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.202360/2021
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio Marcos Moreira Silva; Município de Vitória da Conquista
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

227. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.215433/2015
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital
INTERESSADO(A)(S): Gilson Jesus dos Santos; Município de Dias D’Ávila
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

228. INQUÉRITO CIVIL Nº 280.0.9305/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Desconhecido
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

229. INQUÉRITO CIVIL Nº 699.0.148004/2011
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

230. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.177017/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Telefonia > Assinatura Básica Mensal
INTERESSADO(A)(S): Moradores da Rua São Paulo em Bom Jesus da Lapa
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

231. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.6891/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): Carvalho, Oliveira & Reis Advogados Associados; Ministério Público do Estado da Bahia; Município de 
Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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232. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.146583/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Carlos Renato Vedovato; Efi gênia Aparecida Cazini; Renato Vedovato
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

233. INQUÉRITO CIVIL Nº 204.0.103349/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Município de Oliveira dos Brejinhos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

234. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.60625/2012
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Evangelista Nery Sampaio; Pedreira Galvão
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

235. INQUÉRITO CIVIL Nº 223.9.87383/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adilson Cerqueira; Antônio Barbosa dos Santos Júnior; Lúcio Batista Barreto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

236. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.33518/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): EMBASA; Município de Encruzilhada
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

237. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.97881/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Verbas Remuneratórias - Indenizatórias e Benefícios > Gratifi cação > Gratifi cação de Função
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Sistema Remuneratório e Benefícios > 
Gratifi cações de Atividade
INTERESSADO(A)(S): Município de Ipecaetá
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

238. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.59492/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): André Luiz Nogueira Leal
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

239. INQUÉRITO CIVIL Nº 001.0.210080/2013
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores de Ilhéus
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

240. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.3715/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Casa do Agricultor Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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241. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.9/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Eliseu das Mercês Silveira; Gabriel Pereira dos Santos; Karina Borges Silva; Marcos Paulo Andrade Sam-
paio; Miguel Silva de Jesus; Renato de Jesus Gomes
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

242. NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.425872/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Direito Individual do Trabalho > Contrato Individual de Trabalho > Administração Pública > 
Contrato Temporário
- Direito do Trabalho > Direito Individual do Trabalho > Contrato Individual de Trabalho > Administração Pública > Terceirização
INTERESSADO(A)(S): Município de Várzea Nova; Piemonte da Chapada Transportes Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

243. NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.426981/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde (SUS) > Repasse de Verbas do SUS
INTERESSADO(A)(S): 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

244. NOTÍCIA DE FATO Nº 719.9.416079/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Luiz Maciel Rocha; Mônica Gomes Gonçalves de Castro Luz; Município de Seabra
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).

245. NOTÍCIA DE FATO Nº 717.9.378181/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Jobson Carvalho
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu e   não proveu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

246. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.297348/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 4º Promotor(a) 
de Justiça 
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Militar > Regime > Ingresso e Concurso
INTERESSADO(A)(S): A Apurar; Moizes Soares Barreto; Polícia Militar da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu e  não proveu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

247. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.173925/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

248. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139865/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Thais Ribeiro Moura
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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249. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.135728/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Feira de Santana; Sendas Distribuidora S/A
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

250. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.410774/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Inês
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta,  nos termos do Art. 63 da Resolução nº 11/2022 do OECP,  nos termos do voto do(a) Relator(a).

251. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 692.9.63068/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para servidor
INTERESSADO(A)(S): Higor Fagundes Marques
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

252. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.390542/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ernesto Julião de Almeida Fraga; Fabio Nunes Dias; Município de Bom Jesus da Lapa; Prefeitura Muni-
cipal de Bom Jesus da Lapa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

253. INQUÉRITO CIVIL Nº 647.9.25677/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade Policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Guarda Municipal de Eunápolis; Município de Eunápolis
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

254. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 676.9.240274/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Charlei Brito Gondim; Comercial de Combustíveis Vilas Boas Ltda; Eli Carlos dos Anjos Santos; Município 
de Serra do Ramalho
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

255. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.3190/2022
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Orçamento > Repasse de Verbas Públicas
INTERESSADO(A)(S): Município de Juazeiro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

256. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.269843/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Nelson Leite Leal
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

257. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.237422/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Ricardo Silva Moura
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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258. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.0.145806/2016
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

259. INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451885/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

260. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 324.9.104843/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Antônio Bonfi m de Azevedo; Isade - Instituto Social de Apoio ao Desenvolvimento e Emprego; 
Maria das Graças Soares de Oliveira; Município de Nilo Peçanha; Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha; Tribunal Regional do 
Trabalho 5ª Região
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

261. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.0.179295/2014 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Civil
INTERESSADO(A)(S): Município de Santo Estevão
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

262. INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.117864/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Município de Filadélfi a - BA 
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

263. INQUÉRITO CIVIL Nº 152.9.141219/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Lençóis
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

264. INQUÉRITO CIVIL Nº 152.9.192441/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Violência contra Criança e Adolescente
INTERESSADO(A)(S): Igreja Ministério Apostólico do Povo de Jesus - Lençóis
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

265. INQUÉRITO CIVIL Nº 078.0.67560/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): José Alcivan de Oliveira; Ramonn Rabelo de Andrade
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

266. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.337355/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP; Claúdio Alves Ferreira; J Peri Re-
vendedora de Gás Ltda - Me
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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267. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.255645/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Denúncia/Queixa > Recebimento
INTERESSADO(A)(S): Jéssica Natali Santos da Silva; Município de Salvador
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

268. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.51081/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homo-
logação
INTERESSADO(A)(S): Artur da Rocha Reis Neto; Município de Nilo Peçanha; Rodrigo Vieira Borges Moreira; Terrazul Soluções 
Ambientais Eireli - Me
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

269. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.80818/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Monte Santo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Glaydstony Lacerda Souza; Município de Monte Santo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

270. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.21163/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de João Dourado
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

271. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.220851/2016
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde (SUS) > Convênio médico com o SUS
INTERESSADO(A)(S): Hospital Geral do Estado
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

272. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.206965/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Jackson Xavier Frota
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

273. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.3777/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Comercial Agro Industrial Ltda - Nutrimaq
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

274. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.39321/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus 
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Evandro Almeida Mota; Sinval Reis de Jesus
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou o aditamento do Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos termos 
do voto do(a) Relator(a).
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275. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.173251/2018
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil - João Paulo I; Elaine Carvalho
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

276. INQUÉRITO CIVIL Nº 674.9.78933/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Segurança em Edifi cações
INTERESSADO(A)(S): ABRAÇA - Centro de Atendimento Médico Pediátrico de Alagoinhas Ltda; Otoniel Marcos Silva Gomes
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

277. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.119761/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Valfrido Resende Muniz
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu do pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos do 
voto do(a) Relator(a).

278. NOTÍCIA DE FATO Nº 707.9.174656/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Anulação
INTERESSADO(A)(S): Instituto Brasileiro Educar Conquista - IBEC; Município de Bom Jesus da Serra
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

279. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154120/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Lucivan Aguilar da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

280. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 707.9.187045/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Inclusão em Programa de Acolhimento 
Familiar
INTERESSADO(A)(S): Município de Caetanos
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

281. INQUÉRITO CIVIL Nº 698.0.4548/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Irecê
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Ibipeba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

282. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.398044/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água 
e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Claúdio Tinoco
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

283. INQUÉRITO CIVIL N° 210.9.177081/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Trabalho; Prefeitura Municipal de Paramirim
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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284. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.121351/2015
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal
- Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Previstos na Legislação Extravagante > de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido 
de Drogas > Colaboração com Grupo > Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfi co de Drogas
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade Policial > Correção de Ilegalidade e/
ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Gledson Santos Carvalho
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo   
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

285. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.517297/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Elenaldo dos Santos Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

286. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.247211/2014
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Eliseu das Mercês Silveira; Gabriel Pereira dos Santos; Geovanildo Machado Cintra; Karina Borges Silva; 
Marcos Paulo Andrade Sampaio; Miguel Silva de Jesus; Paulo Santos Rocha; Renato de Jesus Gomes
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

287. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.210452/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Leonícia da Silva Rêgo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

288. INQUÉRITO CIVIL Nº 078.9.186097/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Manoel Rodrigues Barbosa; Rosevania Rodrigues de Souza
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

289. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.121438/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Serra do Ramalho; Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

290. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.103369/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jorge Rodolpho Serra Moreira Dias
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

291. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.248658/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Público
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Uso de Documento Falso
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica Praticada por Funcionário Público
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Público Praticada por Funcionário Público
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crime de Organização Criminosa
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INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

292. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.123897/2012
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ubatã
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anchises Marques Correia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO:     O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 21 de novembro de 2023

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

EXTRATO DE RESULTADO DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 2023*

[...]

456. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.397314/2023 
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas 
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Reserva de Vagas para 
Pessoas com Defi ciência 
INTERESSADO(A)(S): Sigilosa 
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino 
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te a Conselheira Maria Augusta Almeida Cidreira Reis.

457. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.265180/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação / Permissão 
/ Concessão / Autorização / Cessão de Uso
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Execução Contratual
INTERESSADO(A)(S): José Carlos Teixeira Torres Júnior
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te a Conselheira Maria Augusta Almeida Cidreira Reis.
[...]

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.449, de 9/11/2023.

DISTRIBUIÇÃO

Em 22 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.367330/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 8º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de medicamentos > Registrado na ANVISA > Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Jacira Silva Santos; Taina Silva Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL N° 371.0.245881/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.137766/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 5º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alexinaldo Ribeiro da Silva; Município de Madre de Deus
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.258250/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Itacaré; Severina Ramos dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.184464/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Fabiano de Oliveira Silva
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.165079/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Cansanção
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 270.9.10624/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Transporte
INTERESSADO(A)(S): Rubie Queroz de Oliveira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.72358/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): CEACON - Centro de Apoio Operacional as Promotorias de Justiça do Consumidor CAB
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.174583/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Fera Comércio de Produtos Alimentícios LTDA
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 225.9.212288/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Planalto
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de medicamentos > Registrado na ANVISA > Não padronizado
INTERESSADO(A)(S): Arthur Santos Rodrigues; Juciana Rosa dos Santos Rodrigues
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.454092/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Deivison Henrique Miranda Maciel; Diogenes Miranda Maciel
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.332968/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a liberdade pessoal > Ameaça 
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INTERESSADO(A)(S): Adriano Dni da Silva; Antônio Augusto Pereira de Alencar; Edneide Maria da Silva Santos; Josivaldo de 
Carvalho Teixeira; Marco Antônio de Jesus Bacelar; Maria de Fátima Soares
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.126749/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Eduardo Seixas de Salles; Telefônica Brasil S/A
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.549499/2022
ORIGEM: Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Execução Penal e de Medidas Alternativas > Estabelecimentos Prisionais e Penitenciários
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Administração Penitenciaria e Ressocialização - SEAP
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 591.9.467808/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 716.9.119257/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Ipirá
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.189054/2019 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Moradia
INTERESSADO(A)(S): Marinalva Almeida da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.176956/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Sistema Remuneratório e Bene-
fícios > Gratifi cações Municipais Específi cas  
INTERESSADO(A)(S): Anônimo - Senhor do Bonfi m; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 22 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 725, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 44 e 136 da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº011, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com 
a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em vista do que se comprova no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022171/2022-
43, resolve TORNAR SEM EFEITO a cessão da servidora IZABELLA PORTO MAZZA, matrícula nº 354.119, ocupante do cargo 
de Assistente Técnico-Administrativo deste Ministério Público, concedida pelo Ato nº 537, de 15 de setembro de 2023, publicado 
no DJE de 18 de setembro de 2023.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 43, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera os artigos 2º e 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 2022, incluindo novas hipóteses de designação de Promo-
tores de Justiça para atuação em audiências judiciais ou sessões do Tribunal do Júri de atribuição de outro membro.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLIV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob o nº 
19.09.01973.0027019/2022-70;

CONSIDERANDO a garantia constitucional que decorre do princípio do Promotor Natural;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da efi ciência e economicidade;

CONSIDERANDO as limitações impostas pelo Ato Normativo nº 45, de 31 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Os artigos 2º e 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º .................................:
I – .........................................;
II – fato cuja complexidade ou repercussão social torne conveniente a atuação conjunta de membros do Ministério Público;
III – ...........................................;
IV – volume extraordinário de audiências ou sessões do Tribunal do Júri que inviabilize a preparação da atuação do Promotor de 
Justiça Natural.
Art. 3º .......................................:
I – ..............................................; 
II – fato cuja complexidade ou repercussão social torne conveniente a atuação conjunta de membros do Ministério Público;
III – ...........................................;
IV - volume extraordinário de sessões do Tribunal do Júri que inviabilize a preparação da atuação do Promotor de Justiça Natu-
ral”. (NR)

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

ATO NORMATIVO Nº 44, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para implementação do controle judicial das investigações criminais presididas 
pelo Ministério Público, perante o Tribunal de Justiça da Bahia, em cumprimento à determinação do Supremo Tribunal Federal.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhes são conferidas, respectiva-
mente, pelos arts.15 e 29, ambos da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e,

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, no bojo das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, entendeu, conforme item 4 da 
Ata de Julgamento publicada em 24 de agosto de 2023:

Por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei n.º 13.964/2019, 
para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de investigação penal se submetam ao controle judicial 
(HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fi xar o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação da ata do julgamento, 
para os representantes do Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de 
investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das ga-
rantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição;

Considerando que, segundo a jurisprudência consolidada do STF, a efi cácia das decisões proferidas em sede de controle con-
centrado de constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de julgamento (STF, ARE 1330184 AgR-terceiro/PE, Primeira 
Turma, Relator Min. Dias Toff oli, j. 03/10/2022, p. 28/11/2022);

Considerando que a decisão tem caráter vinculante e a omissão no cumprimento da referida determinação pode ensejar a alega-
ção   ou o reconhecimento de nulidade das investigações, com eventual repercussão, na esfera disciplinar, em caso de omissão;

Considerando a necessidade de desenvolver atividade coordenada, uniforme e tempestiva quanto ao encaminhamento ao Poder 
Judiciário dos procedimentos investigatórios criminais conduzidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia;

Considerando a vedação da expedição de requisições e de atos instrutórios no âmbito das Notícias de Fato, que são destinadas 
apenas à coleta de informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento próprio (con-
forme art. 3º, parágrafo único, da Resolução CNMP n. 174/2017);
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Considerando que todas as investigações criminais presididas pelo Ministério Público do Estado da Bahia devem tramitar exclu-
sivamente nos autos de Procedimentos Investigatórios Criminais – PICs;

Considerando o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão das investigações criminais presididas pelo Ministério Público (con-
forme art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017);

RESOLVE:

REGULAMENTAR os procedimentos concernentes ao envio dos Procedimentos Investigatórios Criminais ao Poder Judiciário, 
determinado pelo Supremo Tribunal Federal na ata da decisão de julgamento das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, publicada 
em 24 de agosto de 2023, da seguinte forma:

Art. 1º A Procuradoria-Geral de Justiça deverá encaminhar os autos de todos os Procedimentos Investigatórios Criminais - PICs 
sob sua presidência ao Tribunal de Justiça, em tese, para o processamento de eventual ação penal, de acordo com o objeto 
delimitado da investigação, impreterivelmente, até o dia 24 de novembro de 2023.

Art. 2º O encaminhamento referido no artigo anterior deverá se dar através da integração dos sistemas IDEA – PJE, mediante 
prévio movimento de “desmembramento” do procedimento original e encaminhamento de sua integralidade ao Tribunal de Justi-
ça, como “Petição Inicial”, classe “Procedimento Investigatório Criminal – PIC”.

Parágrafo único. No encaminhamento de PICs que tramitem sob sigilo, devidamente fundamentado nos autos, deverão ser ob-
servados os procedimentos necessários à preservação do sigilo, de acordo com as funcionalidades previstas no PJE.

Art. 3º A comprovação do encaminhamento ao Tribunal de Justiça, com o respectivo número de distribuição judicial, deverá ser 
certifi cada nos autos do procedimento investigatório original. 

Art. 4º O encaminhamento do procedimento desmembrado ao Tribunal de Justiça, na forma dos arts. 1º e 2º, não obsta a con-
tinuidade das diligências investigatórias pertinentes no procedimento original, cujas provas a partir daí produzidas serão reme-
tidas ao Poder Judiciário somente quando verifi cada a necessidade de postulação de medida submetida a cláusula de reserva 
jurisdicional.

Art. 5º O Desembargador Relator ao qual for distribuído o procedimento desmembrado fi cará prevento para conhecer da futura 
ação penal ou promoção de arquivamento, bem assim para apreciar qualquer medida sujeita a cláusula de reserva de jurisdição.

Art. 6º Encerrada a instrução do PIC, a Denúncia ou a promoção de arquivamento, conforme o caso, deverão ser ofertadas ao 
Juízo do 2º Grau, na forma do artigo anterior, acompanhadas dos autos originais, através da integração dos sistemas IDEA – 
PJE, adotando-se os movimentos da tabela taxonômica adequados ao caso concreto.

Art. 7º Observado o prazo previsto no art. 1º deste artigo, os membros do Ministério Público conferirão absoluta prioridade ao 
despacho e ao saneamento de todas as Notícias de Fato de natureza criminal registradas em unidade sob sua responsabilidade, 
promovendo, conforme o caso, a sua prorrogação, nos termos do art. 3º da Resolução n. 174/2017 do CNMP, o seu arquivamen-
to,  o ajuizamento de Denúncia ou a regular conversão em Procedimento Investigatório Criminal – PIC, para, neste último caso, 
envio imediato ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

Art. 8º Todos os PICs instaurados após a publicação deste ato normativo devem ter suas portarias, acompanhadas dos documen-
tos correlatos, encaminhadas ao Tribunal de Justiça, através da integração dos sistemas IDEA – PJE, adotando-se os movimen-
tos da tabela taxonômica adequados ao caso concreto.

Art. 9º Aplica-se no encaminhamento de procedimentos investigatórios submetidos à competência originária do Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Bahia, no que couber, as disposições previstas no Ato Normativo Conjunto nº 4, de 22 de novembro de 2023.  

Art. 10. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora Geral de Justiça

ATO NORMATIVO CONJUTO Nº 4, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023  
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para implementação do controle judicial das investigações criminais presi-
didas pelo Ministério Público, perante a Justiça Criminal Estadual comum de 1ª Instância, em cumprimento à determinação do 
Supremo Tribunal Federal. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e a CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas, respectivamente, pelos arts.15 e 29, ambos da Lei 
Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e, 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, no bojo das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, entendeu, conforme item 4 da 
Ata de Julgamento publicada em 24 de agosto de 2023: 
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Por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei n.º 13.964/2019, 
para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de investigação penal se submetam ao controle judicial 
(HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fi xar o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação da ata do julgamento, 
para os representantes do Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de 
investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das ga-
rantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 

Considerando que, segundo a jurisprudência consolidada do STF, a efi cácia das decisões proferidas em sede de controle con-
centrado de constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de julgamento (STF, ARE 1330184 AgR-terceiro/PE, Primeira 
Turma, Relator Min. Dias Toff oli, j. 03/10/2022, p. 28/11/2022); 

Considerando que a decisão tem caráter vinculante e a omissão no cumprimento da referida determinação pode ensejar a alega-
ção ou o reconhecimento de nulidade das investigações, com eventual repercussão, na esfera disciplinar, em caso de omissão;

Considerando a necessidade de desenvolver atividade coordenada, uniforme e tempestiva quanto ao encaminhamento ao Poder 
Judiciário dos procedimentos investigatórios criminais conduzidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia;

Considerando a vedação da expedição de requisições e de atos instrutórios no âmbito das Notícias de Fato, que são destinadas 
apenas à coleta de informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento próprio (con-
forme art. 3º, parágrafo único, da Resolução CNMP n. 174/2017);

Considerando que todas as investigações criminais presididas pelo Ministério Público do Estado da Bahia devem tramitar exclu-
sivamente nos autos de Procedimentos Investigatórios Criminais – PICs;

Considerando o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão das investigações criminais presididas pelo Ministério Público (con-
forme art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017);

RESOLVEM:

REGULAMENTAR os procedimentos concernentes ao envio dos Procedimentos Investigatórios Criminais ao Poder Judiciário, 
determinado pelo Supremo Tribunal Federal na ata da decisão de julgamento das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, publicada 
em 24 de agosto de 2023, da seguinte forma: 

Art. 1º Os membros do Ministério Público do Estado da Bahia deverão encaminhar os autos de todos os Procedimentos Inves-
tigatórios Criminais - PICs sob sua presidência ao juiz competente, em tese, para o processamento de eventual ação penal, de 
acordo com o objeto delimitado da investigação, impreterivelmente, até o dia 24 de novembro de 2023. 

Art. 2º O encaminhamento referido no artigo anterior deverá se dar através da integração dos sistemas IDEA – PJE, mediante 
prévio movimento de “desmembramento” do procedimento original e encaminhamento do procedimento desmembrado em sua 
integralidade ao juiz natural, como “Petição Inicial”, classe “Procedimento Investigatório Criminal – PIC”.

Parágrafo Único. No encaminhamento de PICs que tramitem sob sigilo, devidamente fundamentado nos autos, deverão ser ob-
servados os procedimentos necessários à preservação do sigilo, de acordo com as funcionalidades previstas no PJE.

Art. 3º A comprovação do encaminhamento ao Poder Judiciário, com o respectivo número de distribuição judicial, deverá ser 
certifi cada nos autos do procedimento investigatório original.

Art. 4º O encaminhamento do procedimento desmembrado ao Poder Judiciário, na forma dos arts. 1º e 2º, não obsta a continui-
dade das diligências investigatórias pertinentes no procedimento original, cujas provas a partir daí produzidas serão remetidas 
ao Poder Judiciário somente quando verifi cada a necessidade de postulação de medida submetida a cláusula de reserva juris-
dicional.

Art. 5º O juízo ao qual foi distribuído o procedimento desmembrado fi cará prevento para conhecer da futura ação penal ou pro-
moção de arquivamento, bem assim para apreciar qualquer medida sujeita a cláusula de reserva de jurisdição.

Art. 6º Encerrada a instrução do PIC, a Denúncia ou a promoção de arquivamento, conforme o caso, deverão ser ofertadas ao 
juízo na forma do artigo anterior, acompanhadas dos autos originais, através da integração dos sistemas IDEA – PJE, adotando-
-se os movimentos da tabela taxonômica adequados ao caso concreto.

Art. 7º Observado o prazo previsto no art. 1º deste artigo, os membros do Ministério Público conferirão absoluta prioridade ao 
despacho e ao saneamento de todas as Notícias de Fato de natureza criminal registradas em unidade sob sua responsabilidade, 
promovendo, conforme o caso, a sua prorrogação, nos termos do art. 3º da Resolução n. 174/2017 do CNMP, o seu arquivamen-
to,  o ajuizamento de Denúncia ou a regular conversão em Procedimento Investigatório Criminal – PIC, para, neste último caso, 
envio imediato ao Poder Judiciário.

Art. 8º Todos os PICs instaurados após a publicação deste ato normativo devem ter suas portarias, acompanhadas dos documen-
tos correlatos, encaminhadas ao Poder Judiciário, através da integração dos sistemas IDEA – PJE, adotando-se os movimentos 
da tabela taxonômica adequados ao caso concreto.
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Art. 9º Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Ato Normativo Conjunto nº 3, de 17 
de novembro de 2023.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral 

EDITAL Nº 3454, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o Edital nº 2370/2023, publicado no Diário de 29 de agosto de 2023

TORNA PÚBLICO:

O Edital de convocação para procedimento de heteroidentifi cação dos candidatos, classifi cados no Processo Seletivo para esta-
giários de Graduação em Direito da Promotoria de Justiça Regional de Jequié, que optaram em concorrer às vagas reservadas 
à população negra, nos seguintes termos:

1.    Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I deste edital para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.    A avaliação será feita através de fotos, documentos e vídeos encaminhados pelos candidatos de acordo com as especifi ca-
ções presentes neste Edital.
3.    Os candidatos convocados deverão, até o dia 28 de novembro de 2023, encaminhar para o endereço eletrônico: selecao.
jequie@mpba.mp.br. as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os candidatos deverão:
a)     nomear o campo “assunto” com o seguinte texto: “Heteroidentifi cação – Processo Seletivo para Estagiário de Direito – Re-
gional Jequié”;
b)     inserir no corpo do e-mail seu nome completo e número de CPF;
c)     anexar a imagem do documento ofi cial de identifi cação atual e válido com foto (frente e verso);
d)     anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);
e)     anexar 1 (uma) foto colorida de perfi l (com o fundo branco);
f)      anexar autodeclaração conforme Anexo III, assinada de próprio punho, ratifi cando sua condição de pessoa negra, indicada 
no ato da inscrição;
g)     anexar 1 (um) vídeo de, no máximo, 15 (quinze) segundos (conforme especifi cações do Anexo II deste Edital), no qual o 
candidato deverá dizer o seu nome completo e a seguinte frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou 
negro/a, da cor preta”, seguindo os moldes do Anexo II.
4.    É dever do candidato manter seus dados atualizados junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, especialmente e-mail 
e telefone.
5.    É de inteira responsabilidade do candidato o envio da autodeclaração, do documento de identifi cação e do vídeo nos moldes 
exigidos por este Edital.
6.    O Ministério Público da Bahia não se responsabilizará por arquivos que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou conges-
tionamento das linhas de transmissão de dados, bem como por arquivos enviados em formato incompatível com os dispostos 
neste Edital, arquivos de baixa qualidade/resolução ou arquivos corrompidos que não permitam a visualização satisfatória de 
seu conteúdo.
7.    A comissão verifi cadora, instituída por meio do edital nº 2370/2023, será composta por 3 (três) integrantes do Ministério 
Público.
8.    A análise será realizada com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição declarada pelo candidato.
9.    Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão.
10. A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, acarretará a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a fi gurar apenas na lista de classifi cação geral.
11. O candidato cujo enquadramento na condição de negro for indeferido, poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir do dia subsequente ao da publicação do resultado da avaliação, nos termos do art. 5º, § 6º da Resolução nº. 
217/2020 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante requerimento feito à Promotoria Regional de Jequié pelo ende-
reço eletrônico: selecao.jequie@mpba.mp.br.
12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido contratado, fi cará 
sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, e consequente desligamento, mediante prévia apuração e deliberação da Comis-
são de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
13. As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por 
não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita ob-
servância à ordem geral de classifi cação.
14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, instituída por meio do edital nº 2370/2023.
Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, de 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

Nome

ALÉSIA JARDIM DOS SANTOS

MICAELLA RODRIGUES DOS SANTOS

URBANO VIEIRA DOS SANTOS

VALDOMIRO SILVA MEIRA NETO
 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO (VÍDEO, FOTOS) A SER ENTREGUE PELOS CANDIDATOS
a)      que o fundo seja branco – imagem colorida;
b)      que o ambiente esteja iluminado (Lâmpadas fl uorescentes);
c)      que o/a candidato/a tenha postura corporal reta;
d)      que não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida, ou seja, que olhe para a frente;
e)      que esteja com roupas e acessórios que não difi cultem a identifi cação dos seus traços fenotípicos;
f)       que o vídeo seja gravado na posição horizontal, que o/a candidato/a posicione de forma centralizada de modo que seja 
possível visualizar da cabeça (inteira) até o quadril, em pé e de frente;
g)      no vídeo, com duração de no máximo 15 (quinze) segundos, o/a candidato/a deverá dizer o seu nome completo e a seguinte 
frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou negro/a, da cor preta”.
h)      Documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG ou PNG com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por 
arquivo;
i)        O vídeo deve estar na extensão MOV ou MP4 com o tamanho máximo de 25 MB (megabytes).
O CANDIDATO DEVERÁ:
-         Estar sem maquiagem;
-         Estar de cabelo solto atrás da orelha (se for o caso);
-         Estar sem nenhum acessório (óculos, bijuterias, piercing, boné etc.);
-         Estar de pé, fi sionomia neutra e braços ao longo do corpo;
-         Remover brilho da pele e qualquer maquiagem antes das fotos;
-         Retirar qualquer acessório do candidato;
-         Falar de forma audível e pausada.
-         Caso o/a candidato/a não consiga anexar e enviar as imagens, documentos e vídeos em uma única vez, poderá fracionar 
os arquivos em mais de um e-mail, dentro do prazo estipulado.
-         Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para análise.
ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu,_______________________________________________________________________ (nome do candidato), portador do 
RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, declaro que sou preto ou pardo, confor-
me o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), para o fi m específi co de atender 
ao item 2.3 e subitens do Edital do certame. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às 
penalidades legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso 
tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2023.
____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das 
referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0006797/2023-60. Interessado: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DA BAHIA (FETRAB). Assunto: Disponibilidade do servidor Almir Izidoro Oliveira da Silva, para o exercício de mandato 
eletivo em Diretoria da mencionada entidade sindical de âmbito estadual.  Decisão: Indeferido, conforme manifestação da Supe-
rintendência de Gestão Administrativa. 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00872.0013408/2022-98. Interessado: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DA BAHIA – SINDSEMP. Assunto: Habilitação nos autos do Procedimento SEI n. 19.09.00872.0013408/2022-98 
como amicus curiae. Decisão: Indeferido, à míngua de fase instrutória remanescente na qual possa atuar na condição pretendida.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00872.0013408/2022-98. Interessados: ANDERSON BELINATO VIANA, ERICA OLIVEIRA DE 
SOUZA, GERSON SILVA DE ALMEIDA SOUZA E PEDRO MACHADO TAVARES. Assunto: Pedido de reconsideração. Decisão: 
Indeferido, mantendo a decisão, in totum, pelos seus próprios fundamentos, observada a mens legis da Lei Complementar n. 
173, de 27 de maio de 2020 e em respeito à deliberação do Supremo Tribunal de Justiça - STF acerca da matéria.
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GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO*

O Procurador-Geral de Justiça Adjunto, no exercício de substituição, conforme Ato de Delegação n. 021/2020, em cumprimento 
ao disposto no art. 3º, caput, do Ato Normativo nº 37/2022 (PGJ - MP/BA), comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do 
prazo de conclusão pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, da Notícia de Fato nº 003.9.384763/2023, considerando a neces-
sidade de se prosseguir com as apurações, em virtude da pendência de resposta a ofício expedido.

Salvador/BA, 20 de novembro de 2023.

Paulo Marcelo de Santana Costa
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
(no exercício de substituição, conforme Ato de Delegação n. 021/2020)

* Republicado para fi ns de retifi cação.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 3445, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023* 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 22568/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de até 6 (seis) meses, a partir de 3/12/2023, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
  

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR 

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023) 

Vitória da Conquista 
- 1ª 

Promotoria de Justiça  

 ELIAS SILVA RO-
DRIGUES

Atuação nos proces-
sos judiciais, inquéritos 

policiais e participa-
ção em audiências  

Controle Externo da Atividade Policial 
Registros Públicos, Inclusive Habilitação 

de Casamento 
Cível 

Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal) 
Fazenda Pública 

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;  
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020; 
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
 6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.457, de 22/11/2023.
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EDITAL Nº 3449, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 57070/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3322/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, 
referente à substituição na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO DA CAPITAL - 7º PROMOTOR DE JUSTIÇA.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3450, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 57072/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3323/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, 
referente à substituição na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3451, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 57071/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3324/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, 
referente à substituição na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 22 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3452, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56982/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3318/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 1 
(um) ano, contado da designação, na CAMAÇARI - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
 ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

47 Final 250

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

351 Final 338

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.458 - Disponibilização: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 417

Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3453, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 12612/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça abaixo indicada, durante o período de até 6 (seis) meses, contado da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTORA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023)

 Feira de Santana - 3ª 
Promotoria de Justiça

LÍVIA SAMPAIO 
PEREIRA

Atuação em processos judi-
ciais e participação em audi-
ências uma vez por semana. 

Execuções Penais 

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio; 
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;
 6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3455, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 57122/2023, TORNA PÚ-
BLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3329/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, para exer-
cício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na SALVADOR - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - 5º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2628, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57252/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL, deferindo-se na forma dos 
requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Monia Lopes de 
Souza Ghignone

15/02/2024 - 
24/02/2024

03/06/2024 - 
12/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Paulo Cesar 
de Azevedo

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação para 

aniversário
04/11/2024 - 
23/11/2024

--- Sim

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2629, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 53060/2023, REVOGA a Portaria nº 2470/2023, publicada na edição do DJE de 9/11/2023, que 
designou o Promotor de Justiça GUSTAVO EMANUEL DE OLIVEIRA LIMA E SOUZA MUNIZ, titular da 6ª Promotoria de Justiça 
de Vitória da Conquista, para atuar no expediente registrado no IDEA sob nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de 
Justiça de Itambé.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2630, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso II, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 22 de 
junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
53060/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Vitória da Con-
quista, para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.        

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.     
       
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI     
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2631, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57083/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ALAGOINHAS, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

 GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Adriana Patricia Cor-
topassi Coelho

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Ana Patrícia Viei-
ra Chaves Melo

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

Sim
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Áviner Rocha Santos
10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/02/2024 - 
04/03/2024

Sim

Dario José Kist
16/01/2024 - 
04/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Mariana Tejo Mar-
ques de Oliveira

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/09/2024 - 
11/09/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

Patrícia Alves Martins
22/01/2024 - 
31/01/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

Rafael de Castro Matias
15/02/2024 - 
05/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Rodrigo Pereira 
Anjo Coutinho

10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/07/2024 - 
29/07/2024

Sim

Saulo Rezende Moreira
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

Sim

Tereza Jozilda Frei-
re de Carvalho

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

07/10/2024 - 
26/10/2024

Sim

Victor Freitas Leite Barros
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2632, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57316/2023, DESIGNA o Promotor 
de Justiça RAFAEL DE CASTRO MATIAS, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 22/1/2024 a 27/1/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022 ) 

Alagoinhas - 2ª Pro-
motoria de Justiça 

Tereza Jozilda Frei-
re de Carvalho 

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Fazenda Pública
Fundações:Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2633, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56769/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 3428/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 23/11/2023 a 10/12/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

 
Brumado - 1ª Promo-

toria de Justiça
Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-

tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Admi-

nistrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2634, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 57255/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do 
Ministério Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alice Alessandra 
Ataide Jacome

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

23/10/2024 - 
01/11/2024

Sim

Cristina Seixas Graça
28/01/2024 - 
16/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

21/04/2024 - 
10/05/2024

--- Sim

Heron José de San-
tana Gordilho

01/07/2024 - 
20/07/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/12/2024 - 
20/12/2024

--- Sim

Hortênsia Gomes Pinho
11/01/2024 - 
30/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/07/2024 - 
30/07/2024

--- Sim

Sheila Santos de 
Almeida Costa

10/01/2024 - 
29/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

20/06/2024 - 
09/07/2024

--- Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 22 de novembro de 2023. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2635, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 22568/2021, REVOGA, a partir de 3/12/2023, a Portaria nº 2096/2023, publicada na edição do DJE 
de 28/9/2023, que designou a Promotora de Justiça CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA, titular da 13ª Promotoria de 
Justiça de Vitória da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior desig-
nação, as funções pertinentes à 1ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, em auxílio ao Promotor de Justiça titular ou de 
quem estivesse designado para substituí-lo, durante o período de 28/9/2023 a 13/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 22 de novembro de 2023.    
     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2636, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56963/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça LÍVIA 
AVANCE ROCHA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no 
processo autuado sob o nº 0000157-35.2014.8.05.0044, em trâmite na Vara Criminal da comarca de Candeias, no dia 28/11/2023, 
em conjunto com a Promotora de Justiça CAROLINE MARONITA STANGE, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Candeias. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de novembro de 2023.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40826.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 24/11/2023 a 24/11/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luís Alberto Vasconcelos Pereira - Salvador - CEOSP 
- Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

DIONELES LEONE SANTANA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna- SIGA nº 40817.7/2023. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 22/11/2023 a 24/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Márcia Costa Bandeira Gomes - Itabuna - 04ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Xique-Xique- SIGA nº 40818.7/2023. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/11/2023 
a 24/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Iranildo Lima da 
Costa Júnior - Irecê - 1ª Promotoria de Justiça [Substituto Indicado], já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40836.7/2023. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Edmundo Reis Silva Filho -  Salvador 
- 1ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 12382.2/2023. Reque-
rimento: Licença. Tratamento de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 20/11/2023 a 04/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Jó Anne da Costa Sardeiro Silveira - Feira de Santana - 13ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ÍTALA MARIA DE NAZARÉ DO CARMO BRAGA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos- SIGA nº 
40808.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 30/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Marcel Bittencourt Silva - São Gonçalo dos Campos - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LARISSA AVELAR E SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14764.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 24/11/2023 a 
24/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Rafael Lima Pithon - Itabuna - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40837.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/11/2023 a 22/11/2023. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Grace de Menezes Campelo Apolonis - Sal-
vador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Jequié- SIGA nº 40827.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lucas Ramos de Vasconcelos - Jequié - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MICHELLE ROBERTA SOUTO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 14716.8/2023. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 15/05/2024 a 17/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça João Paulo de Carvalho da Costa - Porto Seguro - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MICHELLE ROBERTA SOUTO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 14715.8/2023. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 13/05/2024 a 14/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça João Paulo de Carvalho da Costa - Porto Seguro - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

NATALINA MARIA SANTANA BAHIA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 13239.3/2023. Requerimento: Transferên-
cia de Licença Prêmio. 2.2. Decisão: Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 011, de 18 
de janeiro de 1996, para o período de 11/12/2023 a 20/12/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Terezinha Ma-
ria Lôbo Santos - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 11º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
 

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Ana Júlia Santos Sant’Ana Cotrim Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Clara Emanuelle Costa Santos Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Débora Damasceno da Silva Bava-
resco de Oliveira

Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Emelli Menezes Martins Galo
Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 
6º Promotor(a) de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Maria Stela da Silva Carmo Riacho de Santana - Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Matheus Oliveira Silva Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

Rebeca Gonçalves Ramos Juazeiro - 02ª Promotoria de Justiça 04/12/2023 03/12/2024

 
DESLIGAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

João Lucas Pereira Evangelista Procuradoria de Justiça Cível 16/03/2021 - 15/03/2024 21/11/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 425/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente nº 19.09.45240.0029285/2023-65, resolve alterar a Portaria nº 415/2023, publi-
cada no DJE de 09 de novembro de 2023, designando o servidor Eduardo de Araújo D´Ávila para substituir o servidor Mauricio 
Boaventura de Oliveira, no dia 15/11/2023 e o servidor Mauricio Boaventura de Oliveira para substituir o servidor Eduardo de 
Araújo D´Ávila, no dia 18/11/2023, na escala dos servidores designados para prestar auxílio durante os Plantões Judiciários na 
área da Criança e Adolescente. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 21 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.458 - Disponibilização: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 423

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023 – CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0029615/2023-91. Parecer Jurídi-
co (sistêmico): Nº 346/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Dezembro Criações, CNPJ: 23.951.530/0001-10. 
Objeto: Contratação do palestrante Luiz Eduardo Bento de Mello Soares, que participará do evento “Semana do Ministério 
Público 2023”, em dezembro de 2023, na cidade de Salvador/Ba. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data da Autorização da 
Contratação: 21/11/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.601.0005. Ação (P/A/OE): 3594. Natureza da Despesa: 33.90.39. 
Fundamento Legal: Art. 60, inciso II da Lei n° 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 – CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0029414/2023-42. Parecer Jurídico: 
nº 856/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Editora Revista dos Tribunais Ltda., CNPJ nº 60.501.293/0001-
12. Objeto: Assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 
100 acessos simultâneos. Valor: R$ 42.587,62 (quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 
Data da Autorização da Contratação: 21/11/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0007. Ação (P/A/OE): 4309. Natureza 
da Despesa: 33.90.39. Fundamento Legal: Art. 60, I, da Lei N° 9.433/2005.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 325/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.170605/2023, a fi m de apurar “suposta prática de racismo, perpetrado por uma atendente da loja Touti Cosmétics, 
com stand no SALVADOR NORTE SHOPPING”, 
Salvador, 05 de novembro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1151/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos - Subárea: Idosos 
Procedimentos administrativos IDEA n° 003.9.2237/2023 e n° 003.9.2227/2023 
COMUNICAÇAO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO EM TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 3a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos-4° Promotor de 
Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais/em conformidade com o 
disposto no §6°, art. 5°, da Lei Federal n° 7.347/85, e o art. 71, da Resolução n° 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA, informa, para ciência a todos os interessados, que, no dia 1°/11 /2023, foi fi rmado TERMO ADITIVO AOS 
COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA celebrado com a Instituição de Longa Permanência para Idosos CASA 
DE REPOUSO BOM JESUS - Unidades Tubarão e Praia Grande, CNPJ n° 10.139.579/0001-21, situadas, respectivamente, na 
1a Travessa Bela Vista, 15, Tubarão/ Paripe, CEP 40.800-150, e Rua Pedro Reis Gordilho, 04, Praia Grande, CEP 40.720-278, 
ambas nesta Capital, através de seu representante legal, ampliando o prazo, por mais 365 dias, para que a instituição apresente, 
em relação as duas unidades, perante esta Promotoria de Justiça, alvará sanitário e regular inscrição junto ao Conselho Munici-
pal de Assistência Social, estando a Integra disponível nos autos do citado procedimento, junto ao sistema IDEA. 
Data da Prorrogação: 01/11/2023 
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 

Edital nº 1152/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa Idosa 
Procedimento IDEA nº 003.9.395686/2023 
Objeto: apurar suposta situação de risco ou vulnerabilidade envolvendo pessoa idosa. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 14 de novembro de 2023.  
Salvador, 22 de novembro de 2023.  
Fernando Lins  
Promotor de Justiça  
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Edital nº 1153/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idoso  
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.256694/2023 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa idosa em suposta situação de vulnerabilidade.  
Data da instauração: 14 de novembro de 2023  
Salvador, 22 de novembro de 2023  
Fernando Lins   
Promotora de Justiça  

EDITAL Nº 1154/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.412941/2022 .
Salvador, 31 de outubro de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 1155/2023 – INDEFERIMENTO DE DOCUMENTO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa Idosa 
Comunicação de Indeferimento de Documento 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 2ºPJ, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMU-
NICA a quem possa interessar o indeferimento do documento IDEA nº 003.9.449850/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.449850/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”. 
Salvador, 22 de novembro de 2023.  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2ª Promotora de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

PORTARIA Nº 007/2023 
IDEA N. 003.9.414794/2023 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso das atribuições conferi-
das pelo artigo 26, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.625/1993 e artigo 73, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 11/1996 e no 
artigo 8º, inciso IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, converte a presente notícia de fato em 
Procedimento Administrativo, cujo objeto é acompanhar a conclusão e remessa do Inquérito Policial instaurado a partir do Bole-
tim de Ocorrência 00601910/2023, registrado em 26/09/2023, tendo como vítima Dinorá Ribeiro dos Santos, CPF 330.609.325-
49 e possível autor Anderson Luiz Mendes, CPF 284.618.515-87.

LUIZA GOMES AMOEDO 
Promotora de Justiça
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL -
1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA @003.9.78461/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Investigatório Criminal
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do Procedimento Investigatório Criminal em re-
ferência, cujo objeto encontra-se sob sigilo.

Salvador, 21 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.88375/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 18 de setembro de 2023
Objeto: Acompanhar a apuração de supostas agressões sofridas por U. S. C., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 16 de fevereiro de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares, segundo 
relato do fl agranteado.

Salvador, 25 de outubro de 2023.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA @003.9.41341/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO do prazo para conclusão do presente Procedimento investigatório Criminal por mais 90 (noventa) dias, com fundamento 
no art. 13, caput, da Resolução nº 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, considerando que 
ainda há diligências imprescindíveis para a conclusão do expediente.

Salvador, 04 de outubro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
IDEA @003.9.275785/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, Titular da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 1° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, de acordo art. 13, caput, da Resolução CNMP n° 
181/2017, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias do Procedi-
mento Investigatório Criminal em epígrafe, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 02 de outubro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
IDEA @003.9.56876/2019
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, Titular da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 4° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, de acordo art. 13, caput, da Resolução CNMP n° 
181/2017, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias do Procedi-
mento Investigatório Criminal em epígrafe, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 21 de novembro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 364/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.176091/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador, 20 de novembro de 2023.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 358/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.339680/2023, tendo como 
objeto apurar suposta violação do direito educacional da discente menor de idade, não identifi cada, devido a sua genitora, Sra. 
Cleide dos Santos Amorim, tê-la retirada da Escola Municipal da Fazenda Coutos, U.E., na qual se encontrava matriculada. 
Salvador, 20 de novembro de 2023. 
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
Edital de Prorrogação de Prazo
IDEA 003.9.118454/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR pelo período de 90 (noventa) dias o prazo de 
conclusão deste Procedimento Preparatório, nos termos do artigo 2°, §6º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP.
Salvador, 21 de novembro de 2023
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.411538/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 8ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro nos arts.14, II e 16 da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ, promove o indeferimento da Representação n° IDEA 003.9.411538/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 22 de novembro de 2023.
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promotor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 39/2023
IDEA Nº 003.9.458629/2023
Data de Instauração: 14/11/2023
Enquadramento jurídico: Art. 37 da Constituição Federal.
Objeto: Acompanhar o cumprimento da obrigação de apresentação anual de declaração de imposto de renda por agentes públi-
cos, no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.
Salvador – BA, 14 de novembro de 2023
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotor de Justiça 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.248648/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 8ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro no art. 16 da Resolução do OECP nº 
11/2022, promove o arquivamento da Representação n° IDEA 003.9.248648/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 22 de novembro de 2023.
Nívia Carvalho Andrade
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promotora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 33/2023
IDEA Nº 003.9.335266/2023
Data de Instauração: 15/11/2023
Enquadramento jurídico: Art. 37 da Constituição Federal.
Objeto: com o propósito diligenciar a regularidade das Portarias de Credenciamento nº 202/2023 e 203/2023 do DETRAN, diante 
da possibilidade da presença de cláusulas restritivas.
Salvador – BA, 15 de novembro de 2023
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promotora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº 62/2023
IDEA Nº 003.9.508822/2022
Data de Instauração: 21/11/2023
Objeto: supostas irregularidades praticadas no Departamento de Polícia Técnica do Estado da Bahia-DPT/BA, notadamente 
acerca do pagamento de horas extras de maneira irregular, consubstanciadas em favorecimentos pessoais a determinados 
peritos.
Salvador – BA, 21 de novembro de 2023
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC AUTOS MP Nº 003.9.364362/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL diante da notícia de fato nº 003.9.364362/2023, pela Sr. Almir 
Antônio Reis Paiva, inscrita no CPF nº 188.559.625-15, em face da SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA S.A, pessoa 
jurídica do direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.594.978/0001-78, com sede na Avenida Paulista, n. 1.294, 2º Andar, Bela 
Vista, São Paulo/SP CEP: 01310-100, endereço eletrônico faleconosco@smartfi t.com; e da BLUEFIT ACADEMIAS DE GINÁS-
TICA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“BLUEFIT”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.921.465/0001-43, 
com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.327, 6º andar, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP nº 04.547-005, endereço eletrônico 
lais.marini@bbladv.com.br/ gt06@bbladv.com.br, pelos seguintes fatos: a. Oferta ao consumidor apenas de planos que exigem 
fi delidade por 12 meses, difi cultando o cancelamento de contratos.
Salvador, 17 de novembro de 2023. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC AUTOS MP Nº 
003.9.278444/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, tendo em vista o Plano de 
Atuação da 4ª promotoria de justiça do consumidor, concernente à fi scalização das atividades desempenhadas por clínicas es-
téticas em Salvador, em face do estabelecimento JULIANNA ARCELA FEITOZA VARGAS 01321287569 (JULIANNA VARGAS), 
CNPJ nº 35.176.305/0001-33, localizada na Av. Luís Vianna Filho, nº 7614, Edif. Alpha Medical Center, loja 1117, bairro Alpha-
ville I, Cep: 41.701- 015, Salvador-Ba, e-mail julianna.arcela@yahoo.com.br, telefone (71) 3043-7188 / (71) 98895-5994, pelos 
seguintes fatos: • Não possuir projeto de segurança contra incêndio e pânico (PSCIP), conforme relatório de inspeção do Corpo 
de Bombeiros (ID MP 15732679); • Sem prejuízo de outras irregularidades identifi cáveis pela Vigilância Sanitária Municipal, 
PROCON e/ou outros órgãos de fi scalização.
Salvador, 20 de novembro de 2023. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC AUTOS MP Nº 
003.9.279947/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, tendo em vista o Plano 
de Atuação da 4ª promotoria de justiça do consumidor, concernente à fi scalização das atividades desempenhadas por clínicas 
estéticas em Salvador, em face do estabelecimento ESPAÇO LASER DEPILAÇÃO, CNPJ nº 08.845.676/0565-76, localizado na 
Avenida Luis Viana Filho, nº 8544, Shopping Paralela, loja 216D, bairro Patamares, CEP 41.608-400, Salvador-BA, e-mail regula-
torios@espacolaser.com.br, telefone: (11) 4858-3340, pelos seguintes fatos: • Não possuir projeto de segurança contra incêndio 
e pânico (PSCIP), conforme relatório de inspeção do Corpo de Bombeiros (ID MP 15091643); • Não apresentar documentos para 
a devida regularização perante a VISA, conforme relatório técnico (ID MP 14534753), e necessários à garantia de prestação de 
um adequado serviço ao consumidor.
Salvador, 22 de novembro de 2023. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria 43/2023 
Origem: 8° Promotoria de Justiça de Alagoinhas 
Objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis 
Data de Instauração: 19/11/2023 
Alagoinhas, 22 de novembro de 2023. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA  
PORTARIA Nº 53/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Re-
solução nº 174/2017 do CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de 
Fato, sem possibilidade de nova prorrogação, instaura o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.268976/2023, a 
fi m de averiguar suposta ausência de profi ssional de apoio para o aluno A.D.S.D. na rede municipal de educação, com o fi m de 
esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com 
ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei. 
Alagoinhas/BA, 21 de novembro de 2023.  
Patrícia Alves Martins Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA 
Área: saúde 
Inquérito Civil IDEA n. 003.9.235682/2023 
Portaria: 02/2023 
Objeto: Apuração de supostas irregularidades no que diz respeito ao funcionamento das ambulâncias do Município de Aramari. 
Data de Instauração: 21/11/2023 
Alagoinhas, 22 de novembro de 2023. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.421873/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 22 de novembro de 2023.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Nº IDEA: 674.9.274509/2021 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de sua Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de conclusão do presente inquérito e a necessidade de realização de 
diligência indispensável ao prosseguimento do feito, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRE-
SENTE INQUÉRITO CIVIL POR MAIS UM ANO, com fundamento no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia. Alagoinhas/BA, 21 de novembro de 2023. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL Nº 192/2023
Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS/BA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO nº 593.9.367172/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, face a necessidade de complementação das informações.

Barreiras, 22 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 193/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.397555/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 22 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL 175/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-
NAL nº 593.9.286493/2021, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.
Barreiras, 22 de Novembro de 2023.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria nº 12/2023
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA .
IDEA: 593.9.458756/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Assunto: Expedir recomendação e outras providências com a fi nalidade de corrigir/evitar vícios ou falhas na tramitação de pro-
cedimentos entre o Ministério Público do Estado da Bahia, a Polícia Civil e o Departamento de Polícia Técnica, de modo a tornar 
mais efetiva a persecução penal em juízo.
Representante: Ministério Público do Estado da Bahia.
Representado(s): Polícia Judiciária Civil do Estado da Bahia – Delegacias de Polícia Barreiras, Cristópolis, Angical, e Departa-
mento de Polícia Técnica e Unidade de Medicina Legal de Barreiras.

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA Nº 676.9.54464/2018

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a Associação das Pousadas Hotéis e Similares de 
Bom Jesus da Lapa, Conselho Tutelar de Bom Jesus da Lapa, CMDCA, o Município de Bom Jesus da Lapa e a Secretária de 
Cultura e Turismo, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ministerial em epígrafe, podendo quaisquer interessados, colegitimados 
ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja ho-
mologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de novembro de 2023. 

José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 14, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
-OECP, comunica a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que 
fora arquivada a Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.463696/2023. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria 
de Justiça por intermédio do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMEN-
TO – IDEA n.º 003.9.463696/2023.”

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de novembro de 2023. 

José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.458 - Disponibilização: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 430

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 14, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
-OECP, comunica a Sra. Flávia de Oliveira Silva, a Secretaria de Saúde, à UPA de Bom Jesus da Lapa e a todos quanto possa 
interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivada a Notícia de Fato – IDEA 
nº 676.9.450894/2023. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail:3pj.
bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA n.º 676.9.450894/2023.”
Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de novembro de 2023. 

José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHO DE SANTANA - BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução de n.º 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados, o INDEFERIMENTO DE 
INSTAURAÇÃO da Notícia de Fato IDEA n.º 003.9.453245/2023. Eventual interposição de recurso poderá ser encaminhado a 
esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio do e-mail: riacho.santana@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA n.º 003.9.453245/2023. 

De Salvador para Riacho de Santana/BA, 21 de novembro de 2023.

Antonio Eduardo Cunha Setúbal
Promotor de Justiça Eleitoral 
Portaria de designação n° 997/2023

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHO DE SANTANA - BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução de n.º 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados, o INDEFERIMENTO DE 
INSTAURAÇÃO da Notícia de Fato IDEA n.º 247.9.453128/2023. Eventual interposição de recurso poderá ser encaminhado a 
esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio do e-mail: riacho.santana@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA n.º 247.9.453128/2023. 

De Salvador para Riacho de Santana/BA, 21 de novembro de 2023.
 
Antonio Eduardo Cunha Setúbal
Promotor de Justiça Eleitoral 
Portaria de designação n° 997/2023

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 003.9.155101/2019 

O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, em especial ao Sr. Manoel José das Neves, proprietário 
da Fazenda Vargem da Areia e ao IBAMA que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 003.9.155101/2019 que tem 
por objeto apurar a ocorrência de danos ao meio ambiente em virtude da atividade ilegal de carvoejamento sob responsabilidade 
do Sr. Manoel José das Neves, na Fazenda Vargem da Areia localizada no Município Bom Jesus da Lapa/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 7 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativonº 167.9.147923/2019, Portaria nº 174/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado nos autos do Inquérito Civil nº 167.0.21063/2016 (regularização ambiental e CEFIR).

Mata de São João/BA, 31 de março de 2023.

RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativonº 167.9.231059/2020, Portaria nº 045/2020, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre a Sra. Maria das Graças Laudano Mendes e o Ministério Público do Estado da Bahia, 
nos autos do Inquérito Civil nº 167.9.49815/2019.
Mata de São João/BA, 04 de maiode 2023.

RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativonº 167.9.224802/2019, Portaria nº 234/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre Verlon Alves dos Santos e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos autos 
do Inquérito Civil n° 167.9.3551/2017.
Mata de São João/BA, 12 de maiode 2023.

RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 027/2023- SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.308491/2023.

Camaçari, 22 de novembro de 2023.

Dr. LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 028.2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari
IDEA: 590.9.462872/2023 
Data da Portaria: 17/11/2023
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 22 de novembro de 2023
Dra. Milena Moreschi de Almeida 
Promotora de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 029/2023- SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 2ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n.590.9.398137/2023.

Camaçari, 22 de novembro de 2023.

Dr. GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
EDITAL Nº 30/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
    
 A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no prazo de 
10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato  sob o número 
IDEA 003.9.258251/2023

Camaçari, 22 de novembro de 2023.   

Dr. LUCIANO PITTA 
Promotor de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente

A 2ª Promotoria de Justiça de Catu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os 
interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da Notícia de Fato n.° 069.9.221704/2023 em PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo por objeto assegurar direito a medicação ao paciente ROMENILDO DA SILVA GUERRA . 
 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
IDEA: 111.9.365157/2022
Destarte, considerando que o desatendimento, pela noticiante, das providências indicadas na notifi cação impede a adoção de 
novas medidas em relação ao caso, determino o arquivamento desse procedimento nos termos do art. 13 da Resolução 174 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Dias D’Ávila/Ba, 10 de novembro de 2023
LILIAN SANTOS VELOSO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 013.9.213514/2017
A Promotoria de Justiça de Antas/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA aos interessados, em especial a Viação Santana LTDA EPP e Manoel Sidonio Nascimento Nilo, o ARQUI-
VAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 013.9.213514/2017, bem como da possibilidade de apresentação de razões até que seja 
apreciada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, na forma do disposto no art. 44, § 5, da 
Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.
Origem: Representação subscrita por vereadores.
Objeto: Apurar irregularidades no Pregão Presencial nº 019/2017 do Município de Antas/BA.
Antas/BA, 22 de novembro 2023.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça Substituto.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 2º, §6º, 
da Resolução nº 23/2007 do CNMP, e do art. 26, §1º da Res. n. 11, de 11 de abril de 2022, do OECPJ/BA, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
registrado no IDEA sob o nº 681.9.295987/2023, por mais 90 (noventa) dias, até o dia 10.02.2024, considerando que ainda res-
tam diligências a serem realizadas. 

Euclides da Cunha/BA, 27 de Outubro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.3324/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar fornecimento de transporte para tratamento fora do Domicílio, a ser realizado na cidade 
de Feira de Santana/BA, bem como oferta de fraldas geriátricas, pelo Município de Tucano, a Neisiane de Castro Santos, diag-
nosticada com câncer de mama, residente na Rua Eupidio Pimentel dos Reis, s/n, Distrito de Caldas do Jorro, CEP: 48.790-000, 
Município de Tucano/BA. 
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INTERESSADOS Neisiane de Castro Santos e a sociedade 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Arts. 5º ,6º, 196 a 200 da CF/88; Lei nº 8080/90; Portaria SAS/55/1999 do Ministério da Saúde., 
Res. 174/2017 e art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia 
ORIGEM Representação de Narcisa de Castro Santos
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 31 de outubro de 2023 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.127316/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade de Evangelista Jesus dos Santos, à 
época com 53 anos de idade e Júlia Maria de Jesus, à época com 73 anos de idade residentes a rua Projetada, s/n, localizada 
no bairro do Entrocamento, na sede do Município de Tucano/BA. 
INTERESSADO(S): EVANGELISTA JESUS DOS SANTOS E JÚLIA MARIA DE JESUS 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 196 a 198 da CF /88; 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, 102 V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 
50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Re-
solução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 27 de outubro de 2023 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.64176/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar e acompanhar suposta situação de vulnerabilidade do maior Bruno Batista de Jesus 
(nascido em 18/04/2021), pessoa com retardo mental moderado, fi lho de Virgínia de Jesus Bastos e Marcelo Rodrigues de Jesus, 
residente no bairro ALTO DO ARAT1CUM, próximo ao Bar do Cevou, em frente à quebra mola da Av. Hélcio Andrade, Município 
de Tucano/BA. 
INTERESSADOS Bruno Bastos de Jesus e a sociedade 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Constituição Federal, Res. 174/2017 e art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
ORIGEM Representação do Conselho Tutelar de Tucano/BA
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de outubro de 2023 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO-BA 
PORTARIA 
IDEA Nº 003.9.431360.2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96, c/c artigo 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com base na 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato: 
OBJETO: Apurar suposta prática de danos ambientais consistente na supressão de vegetação e corte de árvores, em desconfor-
midade com a legislação ambiental pertinente, no município de Tucano/BA, no ano de 2022.
INVESTIGADO: a apurar
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 225 da Constituição Federal. Lei 9.605/98, artigo 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça e com base na Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público 
ORIGEM: Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo (CEAMA). 
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente, nos termos do artigo 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 06 de novembro de 2023.
(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF 
Em auxílio à 1ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA 
Portaria PGJ nº 550/2020

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.22250/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 50,IV da Res. nº11/2022 
do órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar situação de vulnerabilidade a que estaria sujeita Maria José de Santana, pessoa 
idosa com 81 anos de idade, portadora de Síndrome de insufi ciência cardíaca congestiva em classe funcional III/IV, consistente 
na ausência de regulação para a realização de cirurgia de implantação de válvula (tratamento por TAVI) pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Tucano/BA, bem como na falta de recursos fi nanceiros para arcar com o tratamento medicamentoso necessário. 
INTERESSADOS: MARIA JOSÉ DE SANTANA E A SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 5º ,6º, 196 a 200 da CF/88; Lei nº 8080/90. Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como art. 50, IV da Res. nº11/2022 do órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia. 
ORIGEM: Representação formulada por Maria Luciana de Santana 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 01 de novembro de 2023.
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
Portaria PGJ nº 550/2020

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO 
PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.257850/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria sujeita a idosa Alzira 
Pereira dos Santos, de 88 anos de idade, supostamente vítima de maus tratos praticados por Maria Conceição Nascimento San-
tana, fatos ocorridos desde o mês de novembro do ano de 2017, no Município de Tucano/BA. 
INTERESSADO(S): ALZIRA PEREIRA DOS SANTOS E SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 196 a 198 da CF /88; 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, 102 V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 
50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Re-
solução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Representação formulada por Ana Rúbia Nascimento Santana 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 07 de novembro de 2023 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.307697/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria sujeita pessoas com 
defi ciências motoras, inclusive da munícipe, Maria Gilda Souza Santana, consistente no enfrentamento de barreiras quanto à 
acessibilidade no Colégio Estadual Luís Eduardo Magalhães, localizado no município de Tucano, obstruindo sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
INTERESSADO(S): MARIA GILDA SOUZA SANTANA E SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 2º, 4º, 5º e 7º, todos da Lei Federal nº 13.146/2015, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Representação formulada por Maria Gilda Souza Santana 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 09 de novembro de 2023.
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 554/2020

PORTARIA IDEA Nº 334.9.77531.2022 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça 
abaixo assinada, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos 
da Constituição Federal, 73, I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetido o idoso 
João Francisco dos Santos, então com 60 (sessenta) anos de idade, residente no Povoado de Jorrinho, Zona Rural do Município 
de Tucano, vítima de abuso fi nanceiro praticado por indivíduo de prenome Manoel (seu ex-cunhado), que estaria retendo o cartão 
para recebimento de benefício previdenciário e diversos documentos do idoso.
INTERESSADO(S): JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS E SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: 8; 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: comunicação realizada por Joadson Montino de Farias 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 13 de novembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.37012/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a idosa Bra-
sília Macedo da Silva, então possuidora de 87 (oitenta e sete) anos de idade, residente a Rua Horácio Cavalcante de Andrade, 
s/n, Bairro Primavera, Tucano/BA, vítima de abuso fi nanceiro praticado por seu fi lho de criação de prenome Lucas, que estaria 
retendo o cartão de crédito referente aos valores percebidos pela idosa a título de benefício previdenciário. 
INTERESSADO(S): BRASÍLIA MACEDO DA SILVA E SOCIEDADE ENQUADRAMENTO JURÍDICO: 8; 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, 
todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: comunicação realizada por Ana Paula Silva do Nascimento 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 13 de novembro de 2023 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.41652/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 50,IV da Res. nº11/2022 
do órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar situação de vulnerabilidade a que estaria sujeita Gideon de Jesus Oliveira, porta-
dor de doença renal crônica, consistente na necessidade de realização de tratamento de hemodiálise no Hospital do Rim, 
no município de Ribeira do Pombal, através do fornecimento de transporte fora do domicílio de maneira adequada. 
INTERESSADOS: GIDEON DE JESUS OLIVEIRA E A SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 5º ,6º, 196 a 200 da CF/88; Lei nº 8080/90, Portaria SAS Nº 55/1999; Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 50, IV da Res. nº11/2022 do órgão Especial do Colégio 
dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 
ORIGEM: Representação formulada por Gideon de Jesus Oliveira 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 01 de novembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada
Portaria PGJ nº 550/2020

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA 
PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.33510/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, 
c/c Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e 
da Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve CONVERTER 
O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: apurar supostas irregularidades na prestação do serviço de fornecimento de energia elé-
trica pela COELBA- Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia aos consumidores residentes no Povoado de Poção, 
Zona Rural do Município de Tucano/BA, especialmente, em razão da situação de precariedade da rede de distribuição de 
energia elétrica local, aliada à ausência de infraestrutura do referido povoado. 
INVESTIGADO: COELBA- Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.078/1990 (CDC), Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia e Resolução 23/2007 CNMP. 
ORIGEM: instauração de ofício. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Inquérito Civil. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano-BA, 30 de outubro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.143589/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, 
da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade/risco social da idosa, Catharina 
Gonçalves Portela (nascida em 02.10.1932), residente no Povoado Poço Redondo. s/n, Casa, Zona Rural Município de 
Tucano/BA. 
INTERESSADO(S): Catharina Gonçalves Portela e Sociedade. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 50, IV, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP.
ORIGEM: Disque Direitos Humanos (Disque 100).
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 30 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.226070/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar/fi scalizar, de forma continuada, a estrutura e o funcionamento do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Tucano/BA. 
INTERESSADO(S): Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Tucano/BA. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.742/93, Lei Municipal nº 121/2005, Resolução CNAS nº 237/2006, art. 50, III da Resolu-
ção nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, II, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP. 
ORIGEM: Representação subscrita por Ricardo Luiz de Assis. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 01 de novembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA 
PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.151879/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade/risco social dos idosos, Valdeci Fran-
cisca de Macêdo e Manoel Macêdo da Silva, residentes à Rua da Primavera, nº 50, Bairro da Primavera, Município de Tucano/
BA. 
INTERESSADO(S): Valdeci Francisca de Macêdo, Manoel Macêdo da Silva e Sociedade. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 50, IV, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do 
CNMP. 
ORIGEM: Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, Município de Tucano/BA. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 30 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.128904/2019 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como art. 50,IV da Res. nº11/2022 
do órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar e fi scalizar a possível defi ciência no suporte/atendimento educacional especiali-
zado à menor S.O. de A., estudante, portadora de retardo mental leve (CID 10 F 70), que necessitava de assistente de classe, 
em face ao quanto relatado em 2019 pela genitora Anatália Oliveira dos Santos, ao ID MP 12234801 - Pág. 1 e pela professora 
Itamara Macedo de Sales, ao ID MP 12234801 - Pág. 14-15. 
INTERESSADOS: A Sociedade. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 208, III da Constituição Federal c/c art. 4º, III e 59, da LDB (Lei nº 9.394/96) c/c art. 2º, 
parágrafo único, I da Lei nº 7.853/89; c/c art. 7º do ECA (8.069/1990) c/c Lei 13.146/ 2015 c/c Resolução 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Notícia de Fato. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 13 de novembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 098/2023
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão das Notícias de Fatos subscritas, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.

Nº IDEA Partes Assunto

647.9.428041/2023 Tainá Valério Guimarães. 
DIREITO DA SAÚDE – Pública – SUS – 
Tratamento Médico Hospitalar – Cirurgia.

 
Eunápolis, 20 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça Titular
6ª PJ-Eunápolis

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL N. 069/2023
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA
CLASSE: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
PORTARIA: 017/2023
IDEA N.: 003.9.307264/2023
OBJETO: Suposta prática de nepotismo no Município de Itagimirim/BA.
Noticiado (a): Prefeitura Municipal de Itagimirim/BA.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 20/11/2023

Eunápolis, 22 de novembro de 2023.
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABELA 
Autos 337.9.142539/2021- I. Civil
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligências, PRORROGO este I. CIVIL por mais um ano. Designo audiência extrajudi-
cial para o dia 01.12.23 às 17hs para oitiva pelo aplicativo TEAMS de JOSÉ ALNCAR ARRABAL. Encaminhe-se a notifi cação em 
anexo, acompanhada da portaria de idmp 8996607 p.1 a 3, para o e-mail constante da notifi cação. Encaminhe-se extrato para 
publicação no Diário Ofi cial(Diário da Justiça eletrônico), juntando-se aos autos a respectiva publicação.
De Eunápolis-BA para Itabela-BA, 20 de novembro de 2023
Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABELA
Autos 003.0.90875/2016- I. Civil
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligências, PRORROGO este I. CIVIL por mais um ano. Determino que seja certifi -
cado nos autos se foi encaminhado ao CEAT o of. 218/2018, de 08.06.2018, solicitando perícia, bem como caso positiva a res-
posta, se foi encaminhada a perícia a esta Promotoria. Encaminhe-se extrato para publicação no Diário Ofi cial(Diário da Justiça 
eletrônico), juntando-se aos autos a respectiva publicação. Após, faça-se conclusão dos autos.
De Eunápolis-BA para Itabel-BA, 20 de novembro de 2023
Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABELA
Autos 003.9.17364-2017 Inq. Civil
DESPACHO
Necessitando o inquérito de continuidade das diligências, PRORROGO-O POR
MAIS 01 ANO. Faça-se pesquisa no site do TCM, juntando aos autos o parecer prévio do julgamento das contas do Município 
de Itabela-BA, referente ao exercício fi nanceiro de 2015, de responsabilidade do ex gestor Paulo Ernesto Pessanha da Silva.
Encaminhe-se para publicação no Diário Ofi cial(Diário da Justiça Eletrônico) extrato desta prorrogação, juntando-se aos autos a 
respectiva publicação. Após voltem os autos
conclusos.
De Eunápolis-BA para Itabela-BA, 20 de novembro de 2023

Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABELA
Autos 003.9.350524/2021- I. Civil
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligências, PRORROGO este I. CIVIL por mais um ano. Designo audiência extra-
judicial para o dia 01.12.23 às 16hs para oitiva pelo aplicativo TEAMS de CLEIVE ARAÚJO DOS SANTOS. Encaminhe-se a 
notifi cação em anexo, pegando o e-mail e se não tiver o nº do celular/whatsapp para envio do link. Encaminhe-se extrato para 
publicação no Diário Ofi cial(Diário da Justiça eletrônico), juntando-se aos autos a respectiva publicação.

De Eunápolis-BA para Itabela-BA, 20 de novembro de 2023

Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABELA
Autos 337.9.42238/2018- I. Civil
DESPACHO
Havendo necessidade de continuidade das diligências, PRORROGO este I. CIVIL por mais um ano. Determino que seja feita pes-
quisa no site da Justiça Federal pela assessora deste promotor, Brenda Francolassi, das quatro ações referidas no of. 75/2022, 
de idmp 10550959, p. 1, juntando-se aos autos as iniciais dessas ações.
Encaminhe-se extrato para publicação no Diário Ofi cial(Diário da Justiça eletrônico), juntando-se aos autos a respectiva publica-
ção. Após devolva-se os autos a esta Promotoria para que a assessora faça a pesquisa acima referida.

De Eunápolis-BA para Itabela-BA, 20 de novembro de 2023

Dinalmari Mendonça Messias
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 104/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pu-
blicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 003.9.194434/2019, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 22 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 103/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pu-
blicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 716.9.235048/2019, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 22 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
EDITAL Nº 744/2023/SP-FSA/01ªPJ
O Exmo. Dr. Anselmo Lima Pereira, Promotor de Justiça da 01ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art.129, III da CF/88 e da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE 
CONVERTER A NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.313342/2023 EM INQUÉRITO CIVIL, o qual tem por objetivo apurar a suposta 
ocorrência de um surto de esporotricose em gatos no município de Feira de Santana.
Feira de Santana, 22 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
EDITAL 743/2023/SP-FSA/16ªPJ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.418778/2023
Objeto: Para acompanhamento da situação da idosa ILMA DE JESUS GONÇALVES
Interessado: ILMA DE JESUS GONÇALVES .
Data da instauração: 20 de novembro de 2023
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 102/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pu-
blicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 003.9.194264/2019, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 22 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

EDITAL 739/2023- IDEA nº 003.9.335229/2023
Arquivamento da Notícia de Fato
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso 
das suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 129, inciso IX da Constituição Federal, no art. 26, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, vem notifi car à Sra. Daiane Kelle Borges Nascimento, acerca do ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.335229/2023. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público – CSMP, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento. 
Vale registrar que as razões de recurso deverão ser protocoladas através do e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em for-
mato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 21 de novembro de 2023
ANDRÉ GARCIA DE JESUS
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 742/2023

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, na forma do art.15, inciso I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Colégio de Procurado-
res do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso em 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 003.9.333024/2023, relativa a denúncia oriunda da 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, atinente a suposto crime de que teria sido vítima a Sra. Emanuele de França Freire.
Feira de Santana, 21 de novembro de 2023

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 101/2023
O Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão da Notícia de Fato IDEA nº 716.9.304132/2023, por mais 90 (noventa) dias, considerando a necessidade de informações 
complementares para sua instrução.
Ipirá/BA, 21 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL 741/2023 – PA Nº 596.9.437415/2022
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização e conclusão 
de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo supramencionado.
Feira de Santana, 21 de novembro de 2023.
ROCIO GARCIA MATOS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 11 
da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO 
POR MAIS 01 (um) ano o prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 682.9.177598/2022, tendente a apurar fato que 
enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis, qual seja o direito à saúde de Paulo David Custódio de Souza.

Caetité, 16/11/2023
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 
11 da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foi PROR-
ROGADO POR MAIS 01 (um) ano o prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 682.9.46625/2020, tendente a 
acompanhar as políticas públicas promovidas pelos municípios de Caetité e Lagoa Real visando conter o avanço do coro-
navírus (COVID-19)

Caetité, 22/11/2023.

DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité/BA
CLASSE: Inquérito Civil (910004)
INQUÉRITO CIVIL Nº 682.9.221348/2023 – PORTARIA N.º 17/2023 
OBJETO: Apurar notícias da utilização abusiva de instrumentos sonoros e/ou acústicos por parte do estabelecimento co-
mercial Boteco do DF, bem como da violação à ordem urbanística pela colocação de mesas e cadeiras nos passeios e vias 
públicas. 
INTERESSADOS: A coletividade.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 22/11/2023

DANIELE CHAGAS R. BRUNO
Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Saúde
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.9.395692/2023
PORTARIA 65/2023
DATA DE INSTAURAÇÃO: 21/11/2023
OBJETO: Visa efetivar o direito fundamental à saúde, em especial mental, do Sr. JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA.
Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo 594.9.383165/2022, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174 do CNMP.
Canavieiras/BA, 22/11/2023

Alice Koerich Inacio 
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS
Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.543861/2022
Área: Controle externo
Assunto: apurar, no município de Canavieiras: i) se a atuação da Guarda Municipal está em conformidade com o disposto na 
Constituição da República e na Lei Federal; ii) se houve a instalação e funcionamento dos órgãos de controle interno e externo 
da Guarda Municipal; iii) se o efetivo da Guarda Municipal está em consonância com o disposto no art. 7º, da Lei 13.022/2014; 
iv) o fardamento e os equipamentos utilizados pela Guarda Municipal se assemelham aos utilizados pelas Polícias Militar e Civil; 
v) se a lei local confere atribuições à Guarda Municipal que destoam do que previsto no art. 144, §8º, da Constituição Federal e 
na Lei 13022/2014; vi) a situação das armas de fogo portadas pelos integrantes da Guarda Municipal. 
Data de instauração: 30/11/2022
Alice Koerich Inacio 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 003.9.235792/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe.
Iaçu, 20 de novembro de 2023.
 
Thyego de Oliveira Matos
Promotor de Justiça
-Em Substituição-
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.85590/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA MA-
TOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, em especial ao Sr. José Antônio Dias Leite e 
Edivan Alves dos Santos que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Iaçu, 20 de novembro de 2023.
 
Thyego de Oliveira Matos
Promotor de Justiça
-Em Substituição-
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 222.9.220281/2017 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
RELATÓRIO
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado ofi ciosamente, nesta Promotoria de Justiça de Iaçu, para apurar possíveis 
irregularidades no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇO nº 02/2017, do Município de Marcionílio Souza/BA, no qual a 
Empresa F JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA-ME foi vencedora. 
A Portaria de instauração deste PA foi bastante lacônica (ID MP 2190813 – Pág. 2), resumindo-se a mencionar possíveis irregu-
laridades em procedimento licitatório. 
A partir do despacho lançado aos autos em ID MP 2190813 – Pág. 7, percebe-se que, inicialmente, o objeto do procedimento 
era a falta de saneamento (mas não indica em qual local) e, posteriormente, passou a ser a licitação acima referida (Tomada de 
Preço nº 02/2017 do Município de Iaçu). 
Ofi ciado, o Município de Iaçu remeteu ao Ministério Público todos os documentos relativos à Tomada de Preço nº 02/2017 (ID 
MP 2190813 – Pág. 8 e ss). 
É o que importa ser relatado. 
FUNDAMENTAÇÃO 
O Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade fi m destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis, possibilitando, se for o caso, a instauração do procedimento de investigação pertinente. 
Compulsando os autos, especialmente a Portaria de instauração do presente procedimento (ID MP 2190813 – Pág. 2), é pos-
sível verifi car que o presente procedimento se destina a verifi car a possível ocorrência de irregularidades no processo licitatório 
Tomada de Preço nº 02/2017 do Município de Iaçu.
O Município de Iaçu remeteu ao Ministério Público cópia integral do referido procedimento. 
Lado outro, a obra foi executada e o presente procedimento encontra-se sem movimentação desde então, não havendo qualquer 
indicativo de irregularidade na execução. 
Não há, pois, justa causa para a conversão do presente procedimento em outro, de natureza investigatório, nem para o ajuiza-
mento de ação civil pública.
É caso, pois, de arquivamento do presente procedimento, nos termos da Resolução n. 11/2022, do CSMP/BA, que assim dispõe: 
Art. 55. No caso de procedimento administrativo relativo a direitos individuais indisponíveis, previsto no inciso IV do art. 50, o 
noticiante será cientifi cado da decisão de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias. 
§ 1º A ciência referida no caput será realizada nos moldes do art. 16, § 1º, contando-se o prazo na forma das alíneas do seu § 2º.
§ 2º A ciência é dispensada no caso do procedimento administrativo ter sido instaurado com base em notícia de fato encaminhada 
ao Ministério Público em face de dever de ofício. 
§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que arquivou o procedimento e juntado aos respectivos autos, que 
deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, para apreciação, caso não haja 
reconsideração. 
§ 4º Não havendo recurso, os autos serão arquivados no órgão em que tramitaram, registrando-se no sistema informatizado de 
gestão de procedimentos. 
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, não havendo providências adicionais a se adotar neste Procedimento Administrativo, promove o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA BAHIA o seu ARQUIVAMENTO, nos termos do art. 13, caput, da Resolução nº 175, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público e art. 55 da Resolução n. 11/2022 do CSMP/BA. 
Publique-se a presente decisão no DJE. Demais expedientes necessários. 
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Cumpra-se. 
Iaçu/BA, 
 
datado e assinado eletronicamente. 
THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA Nº 222.9.238151/2017 
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. IRREGULARIDADES EM PROCESSOS DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IAÇU. AQUISIÇÃO FRAUDULENTA DE MATERIAIS. PREJUÍZO AO ERÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. 
 
EXCELENTÍSSIMA DRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, EXMOS.(AS) PROCURADORES(AS) DO e. CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,
 
I - BREVE RELATO DO PROCEDIMENTO 
 
Trata-se de procedimento preparatório instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça de Iaçu, a partir de representação do 
PARTIDO POPULAR SOCIALISTA, através do Diretório Municipal de Iaçu, para investigar a ocorrência de irregularidades em 
processos de pagamentos da Prefeitura Municipal de Iaçu, especialmente no mês de dezembro de 2016. 
Narra a representação: 
Durante o ano de 2016, o denunciado passou a adquirir elevada quantidade de materiais com o dinheiro público que não corres-
pondiam com as necessidades da administração municipal, na medida em que, a quase totalidade das obras públicas municipais 
foram licitadas, assumindo os licitantes vencedores o dever de adquirirem os materiais correspondentes às obras. Verifi ca-se 
assim, que o volume de materiais adquiridos pela gestão municipal não guarda qualquer correlação com o consumo da municipa-
lidade, na medida em que, os materiais utilizados nas obras públicas eram, na sua quase totalidade, custeados pelas empresas 
vencedoras dos procedimentos licitatórios.
No entanto, o que mais chamou a atenção foi à aquisição desses materiais no mês de dezembro de 2016, que cresceu conside-
ravelmente, chegando próximo ao que foi adquirido no decorrer de todo o ano. 
O volume dos gastos públicos com a aquisição de materiais elétricos e de construção não se justifi cava, pois, em todas as re-
formas e construções realizadas pela prefeitura eram utilizados os materiais que constavam na planilha de obras das empresas 
que venciam as licitações. 
Diante da ausência de correlação entre os gastos públicos com os materiais adquiridos e as reais necessidades da adminis-
tração, o denunciante verifi cou que os vultosos volumes de materiais adquiridos estavam efetivamente sendo “desviados” para 
outros fi ns. Muitos desses pagamentos foram realizados, sem a prévia emissão de empenho constituindo despesas irregulares. 
Outras despesas foram realizadas através do regular empenho. 
Porém, diversas irregularidades foram constatadas, dentre elas: falta de detalhamento na utilização dos materiais adquiridos e 
ausência de fi scal de contrato. 
Ao fi nal, a representação pugna a instauração de procedimento investigatório para apurar a possível prática de improbidade 
administrativa pelo então prefeito do Município de Iaçu, Sr. NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA: O representado praticou ato de 
improbidade administrativa que causou prejuízo ao erário público, na medida em que, determinou que valores públicos fossem 
pagos para a aquisição de materiais de construção, elétrico e de limpeza nunca foram utilizados para realização de obras, ilumi-
nação pública ou limpeza urbana. Como senão bastassem, processos licitatórios foram fraudados para favorecer as empresas 
que se submetiam ao desvio dos materiais. 
Diante do disposto, conclui-se que o ex-prefeito Nixon Duarte Muniz Ferreira praticou ato de improbidade administrativa que 
lesionou o erário público municipal, nos termos do art. 10, inc. I, III e VIII da Lei nº. 8.429/92, por ofensa direta aos princípios da 
legalidade, impessoalidade e moralidade. 
Depois de instaurado procedimento preparatório, mediante portaria (ID MP 273438), foram determinadas as seguintes providên-
cias: 
• Ofi cie-se ao chefe de Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para que encaminhe cópia da pres-
tação de contas do ano de 2016 da Prefeitura Municipal de laçu, informando sobre a existência ou não de irregularidades admi-
nistrativas; 
• Ofi cie-se ao chefe de Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para que encaminhe cópia dos contra-
tos administrativos realizados no ano de 2016 entre a Prefeitura Municipal de laçu e a empresa JOSE LUIZ SANTOS SOUZA-ME, 
informando sobre a existência ou não de irregularidades administrativas;
• Ofi cie-se a Prefeitura Municipal de laçu solicitando copias dos contratos administrativos e processos licitatórios envolvendo a 
empresa JOSE LUIZ SANTOS SOUZA-ME, relativos aos últimos 03 meses do ano de 2016; Despacho de prorrogação das in-
vestigações juntado aos autos – ID MP 7286858. Em respostas às diligências requisitadas, o Tribunal de Contas dos Municípios 
encaminhou ao Ministério Público:
• Cópia do PARECER da PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS do Município de Iaçu, relativa ao exercício fi nanceiro de 2016 – 
Proc. TCM nº 07618e17 – “Opina pela aprovação, porque regulares, porém com ressalvas, das contas da Prefeitura Municipal de 
IAÇU, relativas ao exercício fi nanceiro de 2016.” – ID MP 7416168;
• Relação dos pagamentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Iaçu em favor da Empresa JOSE LUIZ SANTOS SOUZA – ME 
ao longo do exercício fi nanceiro de 2016 – ID MP 7416169. Ainda durante a instrução do feito, o Município de Iaçu, atendendo à 
requisição ministerial, encaminho cópia do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2016, para aquisição 
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de material de construção, material hidráulico e ferragens para o Município de Iaçu ao longo do exercício fi nanceiro de 2016. – ID 
MP 7416170, 7416171, 7416172, 7416173.
É o que importa ser relatado. 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, em seu art. 26, defi ne que o procedimento preparatório se destina à complementação dos 
elementos de informação iniciais levados ao conhecimento do órgão de execução ministerial, antes de instaurar inquérito civil. 
Art. 26. 
Diante de notícia de fato que, em tese, constitua lesão ou ameaça de lesão aos interesses mencionados no art. 1º, o membro do 
Ministério Público poderá complementá-la antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identifi cação dos 
investigados ou do objeto, instaurando, mediante portaria, procedimento preparatório. 
§ 1º O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, 
em caso de motivo justifi cável. § 2º Vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará 
a respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito civil. 
§ 3º A conversão de procedimento preparatório em inquérito civil será feita mediante a expedição de nova portaria, mantida a 
numeração original. Os fatos noticiados revelam possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Iaçu, sob a 
gestão do então Prefeito, Sr. Nixon Duarte Muniz Ferreira, quanto à aquisição de materiais e respectivos processos de pagamen-
tos, especialmente ao longo do mês de dezembro de 2016 (último mês de mandato do então prefeito). 
As possíveis fraudes se referem a pagamentos efetuados para aquisição de materiais de construção, elétricos e limpeza, espe-
cialmente em favor da Empresa JOSE LUIZ SANTOS SOUZA-ME.
A contratação da referida empresa ocorreu durante o Procedimento Licitatório nº 02/2016, da Prefeitura Municipal de Iaçu, na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO. – ID MP 7416170 O valor global da licitação acima referida foi 
de R$1.384.093,90 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil e noventa e três reais e noventa centavos), destinado a suprir as 
demandas de várias secretarias ao longo do ano de 2016 consoante fi cou consignado na justifi cativa (ID MP 7416170 – Pág. 2):
 
Venho solicitar de V. Exa. Providencia junto a Comissão Permanente de Licitação, no sentido de adquirir material de construção, 
material hidráulico e ferragens, para atender as necessidades das Secretarias de Administração, Finanças e Serviços Públicos, 
Educação, Saúde e Assistência Social deste Município, (conforme consta especifi cado no Anexo). 
Informo ainda que o valor estimado para todo o material solicitado e de aproximadamente R$1.384.093,90 (um milhão, trezentos 
e oitenta e quatro mil, noventa e três reais e noventa centavos), cuja esta cotação de preços foi extraída através de pesquisa na 
internet e a Ata de Registro de Preço 002/2015 do Pregão Presenciai 004/2015, atualizados pelo lPCA 2015 (10.67%). 
Por sua vez, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SPR) é uma ferramenta que objetiva a realização de contratações suces-
sivas de bens e serviços, selecionados por meio de um procedimento licitatório, no qual é elaborado um cadastro de produtos e 
fornecedores para que a Administração Pública contrate de acordo com suas necessidades. 
O SRP obriga o licitante a fornecer o bem ou serviço licitado, em conformidade com o edital, durante o prazo fi xado, mas a Ad-
ministração não é obrigado a adquiri-los. No sistema de registro de preços, a principal diferença reside no objeto da licitação. 
Usualmente, a licitação destina-se a selecionar um fornecedor e uma proposta para uma contratação específi ca, a ser efetivada 
posteriormente pela Administração. 
No registro de preços, a licitação destina-se a selecionar fornecedor e proposta para a contratações não específi cas, seriadas, 
que poderão ser realizadas durante certo período, por repetidas vezes. 
A proposta selecionada fi ca à disposição da Administração que, se e quando desejar adquirir, se valerá dos preços registrados, 
tantas vezes quantas o desejar (dentro dos limites estabelecidos no ato convocatório). 1 – sem destaque no original Foi por meio 
do SRP que o Município de Iaçu realizou várias aquisições de materiais com a Empresa JOSE LUIZ SANTOS SOUZA-ME, ao 
longo do ano de 2016. O extrato para ACOMPANHAMENTO DO SALDO DAS LICITAÇÕES PAGAS, encaminhado pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios – ID MP 7416174 – demonstra esse fato. Assim, a partir dos elementos de informações reunidos, não 
foi possível comprovar eventual tredestinação, desvio ou qualquer outra fraude dos bens adquiridos (objeto de denúncia). Inclu-
sive, em resposta à requisição ministerial, o Tribunal de Contas dos Municípios, no expediente ID MP 7416175 – consignou: Ref.: 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA nº 222.9.238151/2017 
Ao Gabinete da Presidência Retornamos o presente processo oriundo do Ministério Público do Estado da Bahia, acompanha-
do de cópias do Parecer Prévio relativo ao exercício fi nanceiro de 2016 da Prefeitura Municipal de Iaçu, bem como cópias de 
documentos – relação de pagamentos, licitação, acompanhamento do saldo das licitações pagas e relações de pagamentos –, 
relativos a contratos fi rmados entre a citada prefeitura e a empresa JOSÉ LUIZ SANTOS SOUZA ME, ressaltando que não foi 
identifi cado junto aos arquivos do Sistema Corporativo de Dados deste TCM, o ingresso de Denúncia, lavratura de Termo de 
Ocorrência ou outros procedimentos relacionados a tal contratação. Também não foi não foi possível identifi car qualquer lesão 
aos cofres públicos, tampouco restou comprovada a prática de algum ato doloso, de forma que não há lastro mínimo a subsidiar 
qualquer providência judicial de ressarcimento ao erário. 
Como sabido, a jurisprudência de nossos tribunais fi rma-se no sentido de que eventual pedido de ressarcimento exige a compro-
vação de efetiva lesão ao erário público, verbis: ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. DANO NÃO COMPROVADO. SERVIÇOS EFETI-
VAMENTE PRESTADOS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. […] 
2. Nos termos da jurisprudência fi rmada no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça, o pedido de ressarcimento ao erário recla-
ma a comprovação de lesão efetiva ao patrimônio público, não sendo possível caracterizar o dano por mera presunção.
3. Nos casos em que se discute a regularidade de procedimento licitatório, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem pondera-
do que não cabe exigir a devolução integral dos valores recebidos por serviços efetivamente prestados, ainda que derivada de 
contratação ilegal, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
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4. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou expressamente que “ainda que reprovável as condutas perpetradas pelos 
requeridos, não se pode deixar de considerar que os serviços contratados foram efetivamente prestados, razão pela qual, não ca-
beria a devolução dos valores já pagos, sob pena de confi gurar um enriquecimento ilícito do Município” (fl . 2.381). Desse modo, 
não há falar em violação à Lei 8.429/1992, por estar o acórdão recorrido em conformidade com a diretriz dosimétrica prevista na 
legislação de regência. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ – AgInt REsp: 1451163 PR 2014/0091297-1, Relator: 
Ministro Sérgio Kukina, Data de Julgamento: 05/06/2018, T1 – Primeira Turma, Data de Publicação: 11/06/2018) 
Promove-se, portanto, o arquivamento do presente procedimento com espeque na Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, que assim dispõe: 
Art. 44. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, caso se convença da inexistência 
de fundamento para a propositura de ação civil pública, promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou 
do procedimento preparatório. (...) Dessa forma, inexistindo motivo para a conversão em outro procedimento ou ajuizamento de 
ação, em razão da ausência de comprovação de ato ilícito, a medida de arquivamento se impõe. CONCLUSÃO 
Ante o exposto, não haver motivo para a continuidade do feito, promove o MINISTÉRIO PÚBLICO o ARQUIVAMENTO do pre-
sente feito, nos termos do art. 10 da Resolução nº 23, do Conselho Superior do Ministério Público, e art. 44 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Notifi quem-se os interessados, a fi m de lhes dar conhecimento. 
Na sequência, remetam-se os autos ao e. Conselho Superior do Ministério Público, no prazo legal, para apreciação da presente 
promoção de arquivamento, conforme prevê o art. 44, §1°, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público do Estado da Bahia. Demais expedientes necessários.
Anotações no Sistema IDEA. Cumpra-se. 
Iaçu/BA, datado e assinado eletronicamente. 
 
THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça 
- EM SUBSTITUIÇÃO –
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
IDEA Nº 222.9.240414/2017 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO .PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. PAGAMENTO DE DIÁRIAS. CÂMARA MUNICIPAL 
DE IAÇU. IRREGULARIDADES. NÃO COMPROVAÇÃO. 
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

 EXCELENTÍSSIMA DRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, EXMOS.(AS) PROCURADORES(AS) DO e. CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,
 
I - BREVE RELATO DO PROCEDIMENTO 
 
Trata-se de procedimento preparatório instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça de Iaçu, a partir de representação subscrita 
por vereadores do referido município, para investigar a possível ocorrência de ato de improbidade administrativa, consistente no 
pagamento indevido de diárias ao presidente e tesoureiro da Casa Legislativa, ao longo do exercício fi nanceiro de 2017. Narra 
a representação: No exercício de 2017, até 31/08/2017, o Senhor CEZAR SANTOS MAGALHÃES, expediu diversos recibos em 
seu próprio benefício e em nome do Tesoureiro, concedendo-lhes fantasiosas “diárias de viagem” num montante de R$. 9.000,00 
(nove mil reais) e o Senhor JOSÉ REIS DE SOUZA, num montante de R$. 5.000,00 (cinco mil reais), sem comprovação, como 
uma forma de “complementarem” os subsídios por eles percebidos, conforme demonstrativos de empenhos anexos, remetidos 
ao TCM - Tribunal de Contas dos Municípios.
Depois de instaurado procedimento preparatório, mediante portaria (ID MP 3443929 – Págs. 2 e 3), foram determinadas as se-
guintes providências: 
Visando a instrução do feito, determina-se, ainda:
• Ofi cie-se ao Presidente da Câmara Municipal de laçu solicitando a remessa, no prazo de 1O (DEZ) dias úteis, dos seguintes 
documentos: a) cópia do Regimento; b) copia da Lei ou Ato Normativo que regula o pagamento de diárias; e) cópia dos compro-
vantes de despesas realizadas em razão do pagamento das diárias, em anexo; 
• Proceder a pesquisa no E-TCE, buscando consultar a prestação de contas e os comprovantes das diárias, em anexo. As dili-
gências requisitadas foram cumpridas pela Casa Legislativa, que remeteu ao Ministério Público: 
• Cópia da Lei Municipal nº 008/2016, de 21 de setembro de 2016, que “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VE-
READORES, PRESIDENTE DA CÂMARA, PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS, TESOUREIRO, CONTROLADOR 
INTERNO, DIRETORES, CHEFES DE DIVISÃO E ASSESSORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (ID MP 3443929 – Págs. 
14 a 16);
• Todos os processos de pagamento das diárias pagas ao então Presidente da Casa, Sr. CÉSAR SANTOS MAGALHÃES, e ao 
então Tesoureiro, Sr. JOSÉ REIS DE SOUZA (ID MP 3443929 – Págs. 17 a 200 e ID MP 3443930 – Págs. 1 a 87). 
Os autos se encontram em conclusão para apreciação meritória.
É o que importa ser relatado.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
A Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DA BAHIA, em seu art. 26, defi ne que o procedimento preparatório se destina à complementação dos ele-
mentos de informação iniciais levados ao conhecimento do órgão de execução ministerial, antes de instaurar inquérito civil. Art. 
26. Diante de notícia de fato que, em tese, constitua lesão ou ameaça de lesão aos interesses mencionados no art. 1º, o membro 
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do Ministério Público poderá complementá-la antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identifi cação dos 
investigados ou do objeto, instaurando, mediante portaria, procedimento preparatório. 
§ 1º O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única 
vez, em caso de motivo justifi cável. 
§ 2º Vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública 
ou o converterá em inquérito civil. 
§ 3º A conversão de procedimento preparatório em inquérito civil será feita mediante a expedição de nova portaria, mantida a 
numeração original. 
Ocorre que, analisando os elementos de informação apresentados, não se verifi cam irregularidades nos processos de pagamen-
tos de diárias objeto da denúncia, que justifi que a conversão do presente procedimento em inquérito civil ou a proposição direta 
de ação civil pública. 
Com efeito, todos os processos foram devidamente formalizados e documentados com:
solicitação de diária; ii) nota de empenho; iii) liquidação; iv) relatório, motivo e declaração de viagem; v) atestado de compareci-
mento e vi) recibo (ID MP 3443929 – Págs. 17 a 200 e ID MP 3443930 – Págs. 1 a 87). 
Também não foi não foi possível identifi car qualquer lesão aos cofres públicos, tampouco restou comprovada a prática de algum 
ato doloso, de forma que não há lastro mínimo a subsidiar qualquer providência judicial de ressarcimento ao erário. 
Como sabido, a jurisprudência de nossos tribunais fi rma-se no sentido de que eventual pedido de ressarcimento exige a compro-
vação de efetiva lesão ao erário público, verbis: ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. DANO NÃO COMPROVADO. SERVIÇOS EFE-
TIVAMENTE PRESTADOS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. […] 2. Nos termos da jurisprudência fi rmada 
no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça, o pedido de ressarcimento ao erário reclama a comprovação de lesão efetiva ao 
patrimônio público, não sendo possível caracterizar o dano por mera presunção. 3. Nos casos em que se discute a regularidade 
de procedimento licitatório, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem ponderado que não cabe exigir a devolução integral dos 
valores recebidos por serviços efetivamente prestados, ainda que derivada de contratação ilegal, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração Pública. 4. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou expressamente que “ainda que reprovável 
as condutas perpetradas pelos requeridos, não se pode deixar de considerar que os serviços contratados foram efetivamente 
prestados, razão pela qual, não caberia a devolução dos valores já pagos, sob pena de confi gurar um enriquecimento ilícito do 
Município” (fl . 2.381). Desse modo, não há falar em violação à Lei 8.429/1992, por estar o acórdão recorrido em conformidade 
com a diretriz dosimétrica prevista na legislação de regência. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ – AgInt REsp: 
1451163 PR 2014/0091297-1, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Julgamento: 05/06/2018, T1 – Primeira Turma, Data de 
Publicação: 11/06/2018) 
Promove-se, portanto, o arquivamento do presente procedimento com espeque na Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, que assim dispõe:
Art. 44. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, caso se convença da inexistência de 
fundamento para a propositura de ação civil pública, promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do 
procedimento preparatório. (...) 
Dessa forma, inexistindo motivo para a conversão em outro procedimento ou ajuizamento de ação, em razão da ausência de 
comprovação de ato ilícito, a medida de arquivamento se impõe. 
 
III – CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, não haver motivo para a continuidade do feito, promove o MINISTÉRIO PÚBLICO o ARQUIVAMENTO do pre-
sente feito, nos termos do art. 10 da Resolução nº 23, do Conselho Superior do Ministério Público, e art. 44 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia. Notifi quem-se os interessados, 
a fi m de lhes dar conhecimento. 
Na sequência, remetam-se os autos ao e. Conselho Superior do Ministério Público, no prazo legal, para apreciação da presente 
promoção de arquivamento, conforme prevê o art. 44, §1°, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Demais expedientes necessários. 
Anotações no Sistema IDEA. Cumpra-se.
Iaçu/BA, datado e assinado eletronicamente. 
THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça 
- EM SUBSTITUIÇÃO –
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.189360/2021
A Promotoria de Justiça de Iaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 16 da Resolução nº 11/2022, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 4º § 
1º da Res. 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, em especial à Srª Lorruama arruda Santos, inclusive para efeito de 
eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, promoveu o arquivamento do 
Procedimento Administrativo Idea nº 003.9.189360/2021, a fi m de apurar suposta prática de racismo.
Iaçu, 20 de novembro de 2023.
 
Thyego de Oliveira Matos
Promotor de Justiça
Em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Portaria nº 055/2023  
IDEA nº 645.9.465781/2023  
Área: Vulnerabilidade social  
Assunto: defi ciente 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 20 de novembro de 2023

Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça

3ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Edital de Arquivamento Nº 07/2023 – Notícia de Fato nº 646.9.282516/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao disposto no art. 16,§ 1º da Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP), 
vem por meio deste edital, comunicar aos eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas, no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº Notícia de Fato nº 646.9.282516/2023, cujo objeto é 
denúncia acerca de possíveis irregularidades no Concurso para Professores realizado pela Prefeitura de Itabuna. 
Itabuna – BA, 22 de novembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Notícia de fato 003.9.347078/2023 e 003.9.413410/2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO dos Procedimentos Administrativos acima mencionado.

Itabuna BA, 22/11/2023 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PIC
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 006/2009, alterador pela Resolução nº 001/2013, do Ministério Público 
do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar, acerca da PRORROGAÇÃO, pelo 
prazo de 90 dias, do PIC IDEA nº 701.9.91100/2020.
Itapetinga, 22 de novembro de 2023.
GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.455698/2023.
Itapetinga-BA, 22 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.455627/2023.
Itapetinga-BA, 22 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA

Portaria nº 11/2023
IDEA nº 608.9.153209/2023
Área: Meio Ambiente
Classe: Procedimento Administrativo
Data da Instauração: 22/11/2023
Assunto:Acompanhar a regularidade do funcionamento da Panifi cadora Messias, localizada nesta Cidade, ante suposta ocorrên-
cia de Poluição Sonora ou Perturbação do Sossego Alheio e Poluição Atmosférica.
Noticiante: Moradores da Rua Vasco da Gama, Bairro Mandacarú, Jequié/BA
Noticiada: Panifi cadora Messias

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 62/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.286670/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Educação
Assunto: Acompanhar a atuação do Município de Apuarema em relação à greve de professores da rede municipal defl agrada 
em razão da redução de vencimentos de forma supostamente ilegal, notadamente em razão do impacto que acarreta ao direito 
à educação dos alunos da rede, especialmente em razão do tempo decorrido desde então.
Data de Instauração:21/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA nº 657.9.358308/2022
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, por meio da Promotora de Justiça que a esta subscreve, comunica aos interessados que foi 
promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório IDEA 657.9.358308/2022, e que, caso queiram, poderão apresen-
tar recurso no prazo de 10(dez) dias, Conforme previsão inserta no art. 2º, §6º, e 10 da Resolução n. 23 do CNMP.

Ipiaú-BA, 14 de novembro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA Nº 035/2023
IDEA Nº 657.9.166104/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, através da Promotoria de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e infraconstitucionais, notadamente, com base no art. 129, incisos II, II, IV e art. 37, § 4º, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, incisos IV e VIII e art. 8º, § 1º, todos da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; art. 25, incisos IV, 
alínea “a”, art. 26, inciso I, alíneas “a”, “b” é “c”, todos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; entre outras disposi-
ções correlatas, e ainda:

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos 
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio am-
biente e combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger as fl orestas, a fauna e a fl ora, nos termos do art. 23, inciso 
VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO que são objetivos de política urbana executada pelo Poder Público Municipal o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e bem-estar e a melhoria da qualidade de vida da população (Constituição Federal, artigo 182);
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CONSIDERANDO que a Lei nº. 10.257, de 10.07.2001 (Estatuto da Cidade) dispõe que a política urbana tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante, entre outras diretrizes, o

tratamento prioritário às obras e edifi cações de infraestrutura de abastecimento de água e saneamento (inciso XVIII, art. 2º);

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº. 7.217, de 21 de junho de 2010, 
defi ne saneamento básico como um conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais, de natureza essencial, 
dividido em quatro viés: a - abastecimento de água potável, b - esgotamento sanitário, c - limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, d - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (art. 2º, inciso I, da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007);

CONSIDERANDO que caberá ao titular dos serviços de saneamento formular o plano de saneamento básico, respeitado o 
conteúdo mínimo fi xado no art. 19, da Lei nº. 11.445/07, e que, após o dia 31 de dezembro de 2024, a existência do plano será 
condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a recursos de fi nanciamentos geridos ou administra-os por órgão 
ou entidade da Administração Pública federal, quando destinados a serviços de saneamento básico, conforme art. 26, § 2º, do 
Decreto nº 7.217/10;

CONSIDERANDO que a existência do respectivo plano de saneamento básico é condição de validade para os contratos que 
tenham por objeto a prestação desses serviços públicos (art. 11, I, da Lei 11.445/07);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e indisponíveis, especifi camente quanto ao meio ambiente e à saúde;

CONSIDERANDO que a instauração de procedimento administrativo é o instrumento adequado para acompanhar e fi scalizar, de 
forma continuada, políticas públicas, conforme Resolução CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017;

RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo por objeto promover o acompanhamento das 
políticas públicas relacionadas ao Plano Municipal de Saneamento Básico em Ipiaú/BA, determinando as seguintes providências 
para sua instrução:

1) a atualização da planilha de expedientes extrajudiciais da 1ª Promotoria de Justiça;

2) o encaminhamento de extrato para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;

3) considerando o previsto na Lei Federal nº 11.445/2007 e no Decreto nº 7.217/2010, que disciplina as diretrizes nacionais para 
o saneamento básico e sua regulamentação, respectivamente, e com fundamento na alínea b, inc. I, do art. 26 da Lei nº 8.626/93, 
expeça-se ofício à Prefeita do Município de Ipiaú/BA, REQUISITANDO a apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento deste ofício, as seguintes informações e documentos:

3.1) Se o município possui plano municipal de saneamento básico aprovado e, em caso positivo, que seja encaminhada a cópia 
do mesmo;

3.2) Se há fi scalização da prestação dos serviços de saneamento e cumprimento das metas, inclusive quanto à cobrança de ta-
rifas e/ou preços de serviços de esgotamento sanitário; Não possuindo o PMSB, se já fora iniciado o processo de elaboração do 
plano, devendo ser encaminhado o cronograma, informações sobre a equipe técnica responsável, participação social, a celebra-
ção de convênio, existência de apoio técnico ou fi nanceiro prestado por outros entes da Federação, pelo prestador dos serviços 
ou por instituições universitárias ou de pesquisa científi ca;

3.4) Se o município instituiu, por meio de legislação específi ca, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do 
inciso IV, art. 34, do Decreto nº. 7.217/10.

Cumpra-se, reiterando uma vez se necessário. Após, conclusos.

Ipiaú - BA, 26 de outubro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú

Inquérito Civil
IDEA nº 657.9.152550/2021

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 1º 
da Resolução nº 164/2017 do CNMP, expede a seguinte recomendação:
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CONSIDERANDO que se trata de função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República; tendo legitimidade, 
portanto, para adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artifi cial (Lei Federal 
nº 8.625/93, art. 27, incisos I a IV);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que as Resoluções n.º 001 e 002 do CONAMA, de 08.03.1990 e normas subsequentes, estabelecem, respec-
tivamente, critérios e padrões para a emissão de ruídos em decorrência de quaisquer atividades e institui o Programa Nacional 
de Educação e Controle da poluição sonora, devendo ser respeitadas por todas as pessoas físicas e jurídicas;

CONSIDERANDO que a emissão excessiva e desordenada de sons e ruídos trazem malefícios à saúde, provocando distúrbios 
físicos, mentais, estresse, problemas auditivos e refl exos diretos nos relacionamentos sociais, pois causam a deterioração da 
qualidade de vida, atingindo a relação interpessoal, sobretudo quando níveis utilizados não são suportáveis pelo ouvido humano 
ou prejudiciais ao repouso noturno e sossego público;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público que o estabelecimento comercial denominado ACADEMIA 
PERFORMANCE, situada na Praça do Cinquentenário, Ipiaú/Ba está produzindo poluição sonora, mediante

execução de som mecânico e ruídos de seus frequentadores;

CONSIDERANDO que o funcionamento do aludido estabelecimento vem acarretando perturbação ao sossego público e à tran-
quilidade da vizinhança, prejudicando o repouso noturno tranquilo;

RECOMENDA aos PROPRIETÁRIOS da ACADEMIA PERFORMANCE as seguintes providências:

1) Que se abstenham de utilizar, em seu estabelecimento, aparelhos de som ou qualquer outro ruído em níveis elevados, bem 
como de realizar atividades que causem poluição sonora, compreendido em tal conceito a produção de som ou ruído que adentre 
à residência de vizinhos e ocasione qualquer desconforto auditivo, desrespeitando a saúde e o bem-estar da vizinhança local, 
devendo, obrigatoriamente, observar os níveis máximos de sons e ruídos estabelecidos na Lei Municipal n° 1.808, de 27 de de-
zembro de 2004 (conforme Notifi cação expedida pela Secretária Municipal de Meio Ambiente - id 12364024, em anexo);

2) que promovam no prazo de 90 (noventa) dias, as adequações estruturais necessárias para o isolamento acústico do local 
da academia e redução do barulho provocado pelo impacto dos pesos no chão do estabelecimento e a adoção de providências 
efetivas (inclusive educativas) que reduzam a propagação do som produzido pelos alunos durante as atividades realizadas no 
espaço;

3) Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para que os requeridos informe ao Ministério Público sobre o acatamento da recomen-
dação e comprovem ao Ministério Público as primeiras medidas adotadas no sentido de das cumprimento a ela;

4) Advertimos que, na hipótese de desatendimento do recomendado, falta de resposta ou resposta inconsistente, o Ministério Pú-
blico adotará as medidas judiciais cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição desta recomendação, conforme 
preceitua o art. 11, da Resolução nº 164 do CNMP;

6) Publique-se no DJE;

7) Encaminhe-se cópia aos requeridos, aos moradores do local e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Ipiaú/BA, 30 de outubro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça Ambiental

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 029/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9.210059/2023
ÁREA/ASSUNTO: Idoso
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento do idoso RAIMUNDO 
JOSÉ DE ANDRADE, no que se refere a segurança de sua moradia.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 030/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9..228875 /2023
ÁREA/ASSUNTO: IDOSO
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, , para acompanhamento do idoso JEILTON 
JOSÉ CORREIA.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 031/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9.227254/2023
ÁREA/ASSUNTO: Meio ambiente – poluição sonora
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da situação de po-
luição sonora que tem afetado principalmente ao idoso Luiz Paulo Vieira Silva, principal afetado pela poluição sonora noticiada
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023

2ª Promotoria de Justiça de Ipiaú

Extrato de Portaria (ID MP 16052168)
IDEA Nº 657.9.465131/2023
Instauração de Procedimento Administrativo
Assunto: violência doméstica e familiar contra a mulher
Objeto do procedimento: propor e articular a implementação de medidas efetivas de prevenção à violência doméstica e familiar 
contra mulheres, em conjunto com órgãos e entidades integrantes do sistema de garantia de direitos.
Origem: 2ª PJ Ipiaú
Data de instauração: 21 de novembro de 2023
Promotora de Justiça: Juliana Rocha Sampaio

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS

PRORROGAÇÃO DO PRAZO– Inquérito Civil
Nº IDEA: 163.9.145151/2020
Área: Meio Ambiente e Consumidor
Objeto: apurar a existência de possível dano coletivo ao meio ambiente e aos consumidores, bem como seus causadores, na 
região da barragem de Contendas, em Maracás/BA
Data da Instauração: 15 de agosto de 2022
Data da Prorrogação: 12 de maio de 2023
Promotor de Justiça: Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRATAIA/BA

IDEA N.º 250.9.226811/2023
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
DESPACHO DE PRORROGAÇÃO
1) Considerando que o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, instaurado no dia 10 de agosto de 2023, encontra-
-se com seu prazo de conclusão vencido;
2) Considerando que ainda existem diligências pendentes de cumprimento;
3) Considerando a necessidade de regularizar o presente expediente: RESOLVO, com fulcro no §6º, do artigo 2ª, da Resolução 
23/2007 do CNMP e §1º, do artigo 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, PROR-
ROGAR, por mais 90 (noventa) dias, o presente PPIC.

Ibirataia – BA, 21 de novembro de 2023.

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUERITO CIVIL
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.486078/2022
ÁREA DE ATUAÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 11, DE 11 DE ABRIL DE 2022, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
da Bahia, a prorrogação do Inquérito Civil, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do procedimento 
IDEA n° 598.9.486078/2022 pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data.

Juazeiro/BA, 20 de novembro de 2023.
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL
Promotora de Justiça

EDITAL 029/2023 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRADINHO/BA 
A Promotoria de Justiça de Sobradinho-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem por meio deste edital, tornar público os seguintes atos fi nalísticos:

N° IDEA: 522.9.282532/2023 CONVERSÃO DE NOTÍCIA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº: 7.347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da 
Lei Complementar nº: 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº: 8.625/93, artigos 8º e seguintes da Resolução nº: 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e artigo 50º e seguintes da Resolução n° 11 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA. CONSIDERANDO que a Constituição Federal incumbiu ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), destacando, dentre suas relevantes 
funções institucionais, as de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados no texto constitucional (art. 129, II); CONSIDERANDO que a Carta Política impõe à administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência (art. 37, caput, da CF); CONSIDERANDO que em 07/08/2023 
se instaurou Notícia de Fato em virtude de declarações onde se aponta que o Sr. FELIZ PEREIRA DE PAIVA é portador da 
doença de Espondilon Lombar - laudo médico anexo, precisando urgentemente de uma consulta com um cirurgião em coluna 
para avaliar a necessidade de realização de cirurgia. Consta que desde setembro do ano de 2022 vem tentando conseguir essa 
consulta, mas sempre recebe a informação que precisa aguardar. Alega que em razão da demora seu quadro vem se agravando 
muito. CONSIDERANDO que como diligência instrutória determinou-se fosse ofi ciada a Secretaria de Saúde de Sobradinho/BA, 
solicitando, no prazo de 10 dias, informações sobre o pedido da parte noticiante. CONSIDERANDO que após prorrogação do 
prazo de investigação, em 27/09/2023 a Secretaria Municipal de Saúde informou, em ID 15134025, que encaminhou a deman-
da com agendamento pelo PPI – Programa de Pactuação Integrada, através da central de Marcação junto ao Hospital Manoel 
Victorino. CONSIDERANDO que a Notícia de Fato teve seu prazo encerrado sem conclusão da investigação, havendo necessi-
dade de continuidade da investigação na seara da violação de diretos; CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; RESOLVE 
converter a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. Para tanto, determino a realização das seguintes 
diligências: 1. Registre-se a presente Portaria no sistema IDEA; 2. Encaminhe-se cópia para publicação no Diário Ofi cial, nos 
termos do art. 9º da Resolução nº: 174/2017 e art. 51 da Resolução n° 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MPBA; 3. Em virtude do lapso de tempo já decorrido desde a resposta da Secretaria de Saúde de Sobradinho, em 27/09/2023, 
notifi que-se o noticiante para, à vista das informações prestadas pelo Município, no prazo de 10 dias úteis, preste esclarecimen-
tos sobre a atual situação; 4. Ofi cie-se o Hospital Manoel Victorino para, à vista da informação prestada pela Secretaria Municipal 
de Saúde informou, ID 15134025, no prazo de 10 dias úteis, preste informações sobre a realização da consulta agendada. Adoto 
força de ofício. Registre-se. Cumpra-se. Campo Formoso/BA, 21 de novembro de 2023. (assinado digitalmente) 
Sammuel Luna 
Promotor de Justiça 

IDEA nº 003.9.411854/2022 PRORROGAÇÃO INVESTIGAÇÃO EM PA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL Trata-se de procedi-
mento instaurado na 1a Promotoria de Justiça de Campo Formoso-BA em 01 de novembro de 2022 tendo por fi m apurar fatos 
relacionados as reiteradas notícias de poluição sonora ocasionada por estabelecimentos comerciais, sons e descargas auto-
motivas, eventos privados e outras situações, com abuso dos instrumentos sonoros e excesso de volume em zonas residen-
ciais e nas vias públicas do Município de Sobradinho/BA, sobretudo com relação ao Bar Lisboa e Lavas Jato próximo ao bar, 
confi gurando, em tese, ilícitos civis, administrativos e criminais. Em ID 9460329 consta denúncia de abuso de som em relação 
ao Restaurante Lisboa. Em ID 9949115 consta relatório da SEAMA informando que no dia 21 de outubro de 2022, através da 
equipe de fi scalização do setor de Meio Ambiente, no Bar Lisboa. Ao chegar no local, a equipe portando de equipamentos para 
averiguação, notou que no momento da fi scalização, não foi comprovado atos detalhados na denúncia, não estando a rua 
interditada e o som utilizado era ambiente. A responsável pelo estabelecimento, que atendeu a equipe no ato, informou que a 
denúncia era verídica, no entanto, passou a se adequar quanto as exigências, no momento que tomou conhecimento das 
denúncias, não fazendo mais uso de paredões, respeitando a lei do sossego, contribuindo para o controle da poluição sonora. 
Em ID 9970346 expediu-se recomendação ministerial acerca da temática. Em ID 10384402 a SEAMA informou que através da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SEAMA), juntamente com a Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte (SETUC), 
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vem desenvolvendo ações e estratégias de controle e combate no que diz respeito a essa poluição. Diante disso, foram reali-
zadas reuniões para tratar com os responsáveis que geram e/ou podem vir a gerar poluição sonora no município. As mesmas 
ocorreram setorizadas, destinando o conteúdo de regras para cada segmento deixando-os cientes, como também esclarecen-
do a respeito das penalidades que estarão sujeitos, caso venham a descumprir as regras. A primeira reunião ocorreu no dia 
10 de novembro com proprietários de carro de som, na mesma, os presentes estiveram com seus veículos onde foi feita afe-
rição do som, indicando o volume no qual é permitido, sendo diferenciado entre ruas e avenidas, na oportunidade, foi entregue 
aos mesmos um checklist para que possam retornar a esta secretaria, contendo documentos, de forma que seja feita um ca-
dastro e posteriormente licenciamento ambiental dos veículos, dessa forma, os carros estão aptos para realizarem o trabalho 
de divulgação, que devem ocorrer nos dias úteis das 8h às 18h, e de 8h às 12h aos sábados, visto que aos domingos e feria-
dos, é destinado ao descanso da população de forma geral. Os presentes reivindicaram que fosse possível ser realizado 
também aos domingos e feriados, contudo, a permissão só ocorrerá se o Promotor de Justiça assim entender que seja possí-
vel. No dia 16 de novembro, estiveram presentes os promotores de evento, não contendo presença de todos. Regras básicas 
estão sendo determinadas para continuidade dos eventos, assim, fi cou determinado que som ao vivo e seresta podem funcio-
nar em bares e restaurante até as 00:00h, o funcionamento poderá se estender após esse horário somente com som ambien-
te e que não provoque nenhum incômodo a população ao entorno, não havendo limite de estabelecimentos com som ao vivo. 
Quanto aos eventos de médio porte, o horário de funcionamento poderá se estender até às 3h da manhã, em locais que este-
jam devidamente licenciados ambientalmente e o som terá posição determinada, podendo ocorrer até dois por dia de sexta a 
domingo. Para os eventos de grande porte, os mesmos poderão se estender até às 05h e quando no espaço público municipal, 
sendo possível a realização de somente um por mês. Na reunião do dia 17 de novembro estiveram presentes os proprietários 
de paredão, para esse segmento, fi ca proibido o uso do paredão dentro da zona urbana, quanto a zona rural, será desenvol-
vido um estudo nas chácaras que demonstrarem interesse em estar alugando para esse tipo de som, após o estudo, caso seja 
identifi cado viabilidade em dar continuidade, os mesmos poderão funcionar com algumas regras que envolve posicionamento, 
volume limite do som e horário, como também fi ca limitado a somente um paredão. Na oportunidade, os mesmos reivindicaram 
que fosse permitido mais de um, a permissão pode haver desde que o promotor do evento se responsabilize em manter so-
mente um funcionando por vez, na posição indicada e que mantenha o controle quanto ao som, assim, a responsabilidade fi ca 
para o responsável pelo evento, estando sujeito a punições e perda do som para o caso de descumprimento das regras. A 
última reunião ocorreu no dia 21 de novembro com os proprietários de bares, restaurantes e chácaras, para esclarecimento 
das novas regras, explicando a necessidade de fazer o Licenciamento Ambiental, até então, esse tipo de serviço não era li-
cenciado, Quanto ao uso do som (posição e volume), os técnicos desta secretaria estarão dando todo o suporte que seja ne-
cessário. Em 11313503 consta ata de reunião com várias entidades do Município visando ajustar pontos de prevenção e 
combate a poluição sonora. Em ID 11412540 a PM informa que ter realizado blitz educativas e de orientação, indicando regis-
tro de 03 ocorrências de apreensão de equipamentos de som irregular. Em ID 13878041 consta ata de nova reunião com vá-
rias entidades do Município visando ajustar pontos de prevenção e combate a poluição sonora. Em ID 13960620 consta rela-
tório de fi scalização da SEAMA informando que no dia 08/07/2023, foi realizado o primeiro estudo na chácara Recanto da 
Alvorada, onde a equipe fez levantamento de mais de 10 pontos atingindo todo o raio do local, o estudo iniciou com volume 
máximo do paredão, não sendo permitido essa forma de funcionamento. Contudo, foi identifi cado um decibel que permite o 
funcionamento do paredão, sem que o mesmo prejudique a qualidade de descanso da população localizada no entorno, na 
ocasião, foi identifi cado que somente um paredão é permitido e ele deve estar localizado com a posição de frente para dentro 
do espaço. Na ocasião, estiverem presentes os proprietários de paredão que residem em Sobradinho, fi cando ciente das nor-
mas que permite a sua funcionalidade. De acordo com a estrutura do paredão, ele não identifi ca valor em números para o 
volume do som, estando em anexo as fotos da posição da chave que regula o volume do som. Para o dia 30, o estudo foi re-
alizado no parque de vaquejada Sávio Rodrigues, com início as 21 h e se estendeu até aproximadamente 01h da manhã, mais 
de 10 pontos foram analisados, percorrendo todo o raio do local, os fi nais de rua, de todas as quadras localizadas a Sul da 
cidade e Vila São Francisco, de forma a encontrar uma forma de funcionamento, fi cando defi nido que somente um paredão 
deve estar no local e o mesmo deve estar posicionado para a BA e com volume pré-defi nido. Os levantamentos tiveram êxito 
e foi acordado um volume em que permite o funcionamento do paredão, sem prejudicar a população localizada no entorno, de 
forma que os proprietários assumem o risco em caso de desrespeito e não cumprimento do volume acordado, estando passi-
vo a penalidades e/ou recolhimento do som. Em ID 14382482 consta reiteração de diligências acerca do quando acordado em 
ATA DE REUNIÃO, no tocante ao cumprimento do “ITEM 2” das deliberações, a saber: “O Município, por meio de sua Secre-
taria de Meio Ambiente e da Secretaria de Turismo e Esporte, realizará estudo sobre a quantidade de bares na cidade, princi-
palmente os que se utilizam de músicas ao vivo, a fi m de verifi car a cultura local, a aceitação comunitária com essas ativida-
des, principalmente no que se refere ao horário de funcionamento e produção de ruídos sonoros.” Eis o relatório. Passo a 
manifestação. Compulsando os autos, verifi camos a existência de lastro probatório mínimo (justa causa) a ensejar a continui-
dade das investigações, pois, fi ndo o prazo inicial, não há nos autos comprovação de efetiva regularidade fato ensejador da 
instauração do presente PA. Dessa forma, revela-se imperioso o prosseguimento das investigações, considerando a relevân-
cia da temática em comento, pelo que determino a prorrogação do prazo de investigação. Assim, tendo em vista as razões 
acimas expostas e a imprescindibilidade da conclusão de diligências determino a realização das seguintes diligências: 1 - Pu-
blique-se o presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça; 2 - Registre-se no Sistema IDEA; 3 – Em observância ao quan-
to acordado nas duas atas de reunião, identifi que-se as diligências ainda pendentes de resposta pelos destinatários, reiteran-
do-se ofício para apresentação das respostas: 4 – Notifi que-se o denunciante ID 9460329 para que preste informações 
atualizadas sobre o fato ensejador de sua denúncia. Atribuo à presente força de ofício. Cumpra-se. De Juazeiro p/Sobradinho/
BA, 20 de novembro de 2023. 
Sammuel Luna 
Promotor de Justiça Designado
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO
IDEA N.º 591.9.409566/2023

A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 591.9.409566/2023, autuada em razão da 
representação do Sr. J.L.B, que encaminhou à 4ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, via e-mail, relato acerca da 
demanda de sua genitora, Sra. V.A.N, internada no Hospital Metropolitano de Lauro de Freitas, aguardando regulação para reali-
zação de exames de alta complexidade, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO 
AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 591.9.409566/2023”. 

Juazeiro-BA, 22 de novembro de 2023.

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA: 598.9.41703/2022
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO-BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 598.9.41703/2022, “ins-
taurado em 2022, com a fi nalidade de acompanhar as ações de políticas públicas adotadas no âmbito do município de Juazeiro 
– BA, para assegurar a vacinação de crianças de 05 a 11 anos de idade contra a Covid-19”, inclusive para eventual interposição 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto 598.9.41703/2022– RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro-BA, 22 de novembro de 2023.
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.273837/2022 
ÁREA DE ATUAÇÃO: Administração Pública

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada do Inquérito Civil, pelo prazo de um 
ano (art. 9.º da Resolução n.º 23/2007 – CNMP) e Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil IDEA n°598.9.273837/2022 por 1 
(um) ano, a partir desta data, considerando a imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências para o deslinde da 
questão.
Juazeiro/BA, 20 de novembro de 2023.
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 598.9.430259/2023
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados, à vista a imprescindibilidade da realização de diligências indispensáveis a sua conclusão, a PRORRO-
GAÇÃO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Juazeiro-BA, 21 de novembro de 2023. 
Alexandre Lamas da Costa 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 05/2023
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEREMOABO/BA

A 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, a CONVERSÃO da Notícia de Fato 710.9.168279/2023 em Pro-
cedimento Administrativo para apurar suposta irregularidade na demarcação de terra, adentrando a reversa legal localizada no 
Assentamento Tingui Gonçalves, localizado na Zona Rural, P.A. Tingui, Município de Sítio do Quinto/BA.

Jeremoabo, 21 de novembro de 2023.

LEONARDO CANDIDO COSTA
Promotor de Justiça
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EDITAL N. 263/2023
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução OECPJ nº 11/2022, comunica a prorrogação do Inquérito Civil n. 
003.9.169455/2017, por 01 (um) ano, considerando que ainda restam diligências adicionais a serem realizadas.

Paulo Afonso, 22 de novembro de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça Titular

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no nos termos do art. 4º, § 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público e do art. 15, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA 
DE FATO Nº 212.9.351295/2023, instaurada com o fi to de apurar suposta irregularidade no fornecimento de transporte escolar 
no Povoado Cavaquinho, Zona Rural de Paripiranga-BA. 

Paripiranga/BA, 22 de novembro de 2023. 

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO 
Promotor de Justiça
 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no nos termos do art. 4º, § 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público e do art. 15, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE 
FATO Nº 212.9.324644/2023, instaurada com o fi to de apurar o descarte irregular de lixo e entulho em terreno baldio, localizado 
na Praça João de Carvalho Santa Rosa, Centro, Paripiranga/BA.

Paripiranga/BA, 22 de novembro de 2023.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 14, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a quem possa in-
teressar o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.208087/2023, inclusive para eventual interposição de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias.

Paripiranga/BA, 22 de novembro de 2023.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 096.0.33748/2015 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO. 
Versa o presente sobre Procedimento Investigatório Criminal instaurado com o objetivo de apurar suposta a prática de crimes 
contra a dignidade sexual em face da menor R.B.S., fi lha de Lindaura Batista do Nascimento, residente em Arrojelândia, relativo 
a fatos delituosos atribuídos ao padrasto da vítima, conhecido como “Roni”.
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos. 
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou da instauração do Inquérito Policial de n.º 82/2016 para apuração 
dos fatos (ID. 15877865).
É o breve e sufi ciente relatório. 
De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: 
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá:
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V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos 
fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial. 
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 096.0.223151/2016 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUI-
VAMENTO.
Versa o presente sobre Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta prática de crimes contra a dignidade 
sexual em face das vítimas de prenome “Gabriela” e “Patrícia”, menores à época dos fatos, fi lhas de “Irani”, relativo a fato ocorrido 
no ano de 2016, no município de Correntina/BA. 
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos.
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou que registrou os fatos no BO 711886/2023, expedindo Ordem de 
Missão (ID. 16024939).
É o breve e sufi ciente relatório. 
De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: 
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá:
V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos 
fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial. 
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 096.0.60197/2016 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de representação formulada pelos Srs. Joaquim 
Correia dos Santos e Adonias Ataide Dourado, noticiando que CÍCERO e PETRONÍLIO, respectivamente Presidente e Vice-
-presidente da Associação de Desenvolvimento dos Produtores Rurais do Projeto Formoso A e H – Sede Própria na Fazenda 
Cachoeirinha, em Correntina/BA, praticaram os crimes de estelionato, incêndio e ameaça. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou a Delegacia de Polícia de Correntina para obter informações de even-
tual Inquérito Policial acerca dos fatos investigados (ID MP 15722888 – Pág. 01/02), nessa senda, a Autoridade Policial instaurou 
o Inquérito Policial n.º 59804/2023 (ID MP 15968572 – Pág. 1).
É o breve e sufi ciente relatório. 
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De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: 
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá:
V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos 
fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial. 
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do 
Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo. Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 096.0.231606/2016 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO
Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado em 18 de julho de 2019, na Promotoria de Justiça de Correntina, 
visando apurar supostos crimes de incêndio criminoso, dano, esbulho possessório, usurpação e outros, ocorridos na zona rural 
do município de Correntina-BA. Os fatos são atribuídos a um suposto grupo paramilitar atuante na região. 
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos. 
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou da instauração do IP n.º 30/16 (ID. 15881333).
É o breve e sufi ciente relatório. 
De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: 
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá:
V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos 
fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial.
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       
Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria Da Vitória    
Área: Criança e Adolescente
IDEA nº 717.9.421136/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do (a) Promotor(a) de Justiça abaixo-assinado (a), no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO para tutelar os interesses das crianças e adolescentes, seja na seara coletiva quanto na seara individual     

Data da instauração: 20/11/2023       
Caroline Vianna Longhi      
Promotora de Justiça Substituta
 
Santa Maria Da Vitória/Ba, 20 de novembro de 2024

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 003.0.176486/2015 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível prática de crime de homicídio em concurso 
de pessoas, decorrente de ação policial, ocorrido no dia 04 de maio de 2014, no turno da tarde, supostamente praticado pelos 
policias militares: Subtenente Rosemberg Pereira Ribeiro, SGT/PM José Rogério Leite, SD/PM José Ilton Figueiredo, SD/PM 
Cristiano Cardoso Batista, SD/PM José Oliveira da Silva Junior, SD/PM Adalberto Sena Castilhano Junior, SD/PM Marcos Auré-
lio Almeida Santos e SD/PM José Humberto Diamantino Silva na rodovia BR 349, nas proximidades do cruzamento com a BR 
020,na zona rural do Município de Correntina/BA, que culminou com a morte dos nacionais Alexandre dos Santos Rosa e Filipe 
Santos da Silva.
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos. 
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou da instauração do IP n.º 32/14 (ID. 15882673) 
É o breve e sufi ciente relatório. 
De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações. 
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que:
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá: V – requisitar a instauração de 
inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos fatos, sem prejuízo daquelas que 
vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial.
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 596.9.171093/2018 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta prática de crimes de apropriação indébita con-
tra pessoa de prenome Arlindo. 
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos. 
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou que registrou os fatos no BO 674729/2023 (ID. 15877197).
É o breve e sufi ciente relatório. 
De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que 
inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclusivamente, para viabilizar a comu-
nicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para tanto, o que é indevido, por gerar 
acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
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A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: 
Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público poderá: V – requisitar a instauração de 
inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos fatos, sem prejuízo daquelas que 
vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente. 
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial.
Destarte, com esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo 
PGJ, de n.º 37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEIA N.º: 096.0.17004/2016
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: PIC. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO 
EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta prática de crimes contra a dignidade sexual 
pelo professor DEIGIVALDO MOREIRA DA SILVA. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou a Delegacia de Polícia de Correntina para obter informações de eventu-
al Inquérito Policial acerca dos fatos investigados, nessa senda, a Autoridade Policial informou da instauração o Inquérito Policial 
n.º 021/2016 (ID MP 15877460 – Pág. 1).
É o breve e sufi ciente relatório. De breve leitura destes autos, depreende-se equivocada a instauração do Procedimento Inves-
tigatório Criminal, uma vez que inexiste investigação em curso nesse órgão de execução e sua autuação deu-se, única e exclu-
sivamente, para viabilizar a comunicação dos fatos à Autoridade Policial, valendo-se do Ministério Público como um meio para 
tanto, o que é indevido, por gerar acúmulo do acerva da Promotoria de Justiça. 
A Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. Nesse passo, por meio 
do Inquérito Policial serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, 
os acusados e testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações.
O art. 2º º, inciso V, da Res. 181/2017 do CNMP, dispõe que: Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do 
Ministério Público poderá: V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências neces-
sárias à elucidação dos fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial competente.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, pois, entendo que o caminho utilizado é inútil ao 
que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Assim sendo, é de rigor o arquivamento deste expediente, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Resolução n.º 181/2017 do 
CNMP, porque, como visto, no caso em questão, o seu tema já é objeto de investigação pela Autoridade Policial. Destarte, com 
esteio na Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; e Ato Normativo PGJ, de n.º 
37/2022, art. 7º, III, c/c §1º; promovo o arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos, salientando, no entanto, 
que as providências pertinentes, alusivas ao fato sob investigação, prosseguem normalmente nos autos do Inquérito Policial; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria (§1º, do Art. 7º, do Ato Normativo PGJ, de n.º 37/2022); 
(IV) publicação no DJE; e 
(VI) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 1° Promotoria de Justiça de Santa Maria Da Vitória 
IDEA nº 717.9.439664/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, comunica a Sra Edinalva Benicia Barbosa e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 
nº 717.9.439664/2023 (ID MP 15984627) para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (fi nalistico.smv@mpba.mp.br). 

Santa Maria Da Vitória, 16 de novembro de 2023.   
Dra. Caroline Vianna Longhi
Promotora de Justiça Substituta
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.362730/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 003.9.362730/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 29/02/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 22 de novembro de 2023. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 007.9.524271/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 07/01/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 007.9.524271/2022.

Santo Antônio de Jesus, 22 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.0.215223/2013

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.0.215223/2013, a partir de 22/11/2023, com previsão de término para 08/11/2024, 
à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua 
instrução.

Santo Antônio de Jesus, 22 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 003.9.218649/2019
Procedimento administrativo 

EDITAL N° 144/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, 
comunica a potenciais interessados o arquivamento do procedimento administrativo tombado sob o n° 003.9.218649/2019, ins-
taurado com o propósito de acompanhar a existência e o quadro atual de creches e pré-escolas cuja construção fora pactuada 
pelo Município de Senhor do Bonfi m com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito do programa 
PROINFÂNCIA. Por força da decisão proferida, proceder-se-á ao registro de arquivo defi nitivo do procedimento administrativo 
(movimento 1000001), sem prejuízo da possibilidade de qualquer interessado, a qualquer tempo, apresentar relatos específi cos 
em derredor do tema que viabilizem, se for o caso, a defl agração de novos expedientes na esfera do Ministério Público.

21 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.9.33996/2020 - Procedimento Administrativo 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 98/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público e 
no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo sob o n° 223.9.33996/2020, o qual visa apurar 
situação de irregularidade no Hospital Municipal Professor Edgar Santos, no Município de Pindobaçu, constatadas mediante 
inspeção realizada pelo CREMEB, em 2015, e reiteradas em 2016 por Fiscalização da VISA/BRS Sr. do Bonfi m. Em virtude da 
decisão proferida em 21 de novembro de 2023, os autos serão arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo legal, sobre-
vier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo do egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da representa-
ção de que trata o caput deste artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o representante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 21 de novembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO-BA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO PIC – IDEA Nº 003.0.201348/2015

A 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso-BA, pela Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, co-
munica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 13 da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao prosseguimento das investigações. 

Campo Formoso-BA, 21 de novembro de 2023. 
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO PIC – IDEA Nº 693.9.45681/2019

A 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso-BA, pela Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, co-
munica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 13 da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao prosseguimento das investigações. 

Campo Formoso-BA, 21 de novembro de 2023. 
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.233156/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício da subs-
tituição a 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, comunica a todos quanto 
possa interessar a prorrogação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da presente Notícia de Fato.
Serrinha, 21 de novembro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
IDEA Nº 003.9.291490/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua representante legal que a esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no artigo 129, da Constituição Federal; artigo 26, da Lei nº 8.625/1993; artigos 
73 e 77, da Lei Complementar nº 11/1996, e da Resolução n° 181/2017 do CNMP, e tomando conhecimento dos fatos articula-
dos na notícia de fato nº 003.9.291490/2023, comunica a todos quanto possa interessar, a conversão da referida notícia de fato 
em Procedimento de Investigação Criminal, cujo objeto consiste em apurar a possível prática dos crimes previstos no art. 297 
(Falsifi cação de documento público) e art. 304 (Uso de documento falso), todos do Código Penal, por NAILA SILVA QUEIROZ. 
Serrinha, 18 de novembro de 2023.
Núbia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
IDEA Nº 712.9.78126/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua representante legal que a esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no artigo 13, caput, da Resolução n° 181/2017, editada pelo CNMP, comuni-
ca a todos quanto possa interessar, a prorrogação do Procedimento Investigatório Criminal epigrafado, cujo objeto consiste em 
“apurar a violação de normas de controle na guarda, depósito, manuseio e operação de explosivos, praticados por prepostos no 
interesse da Mineradora Fazenda Brasileiro, situada em Barrocas/BA, ocorridos no ano de 2022”, por 90 (noventa) dias.
Serrinha, 18 de novembro de 2023.
Núbia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº712.9.331074/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício de substitui-
ção na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, com fulcro na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente 
notícia de fato, cujo objeto é “apurar suposta ausência da fi scalização de transporte complementar da linha Serrinha x Lamarão, 
por parte da AGERBA, o que incentiva o aumento do número de transportes clandestinos”, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.
serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 22 de novembro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº712.9.289480/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício de subs-
tituição na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, com fulcro na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento do 
presente procedimento administrativo, cujo objeto é “para fi scalizar e acompanhar o processo de escolha dos membros do Con-
selho Tutelar de Serrinha”, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, 
preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 22 de novembro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 99/2023 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.355869/2023

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais, pelos 
fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP e 54 da Resolução nº 011/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio deste edital, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 709.9.355869/2023, instaurado para tratativas acerca da celebração de Acordo de Não 
Persecução Cível nos autos da Ação Civil de Improbidade Administrativa nº 0003074- 40.2004.8.05.0250, nos termos da promo-
ção colacionada aos autos principais.

Simões Filho, 20 de novembro de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 100/2023 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.356007/2023

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais, pelos 
fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP e 54 da Resolução nº 011/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio deste edital, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 709.9.356007/2023, instaurado para tratativas acerca da celebração de Acordo de Não 
Persecução Cível nos autos da Ação Civil de Improbidade Administrativa nº 0003155- 42.2011.8.05.0250, nos termos da promo-
ção colacionada aos autos principais.

Simões Filho, 20 de novembro de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 101/2023 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.455891/2023 
A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais, 
pelos fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 4º, I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 15, I, da Resolução nº 011/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio deste edital, o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.455891/2023, iniciada a partir de declínio de atribuição promovido pela 3ª Promotoria 
de Justiça de Serrinha, nos autos da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.286832/2023, cuja cópia deu ensejo à autuação do presente 
procedimento, nos termos da promoção colacionada aos autos principais.

Simões Filho, 20 de novembro de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 102/2023  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.467125/2023 
Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 8°, IV, da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 50, V, da Resolução nº 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar 
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 709.9.467125/2023 para acompanhar o cumprimento das obrigações 
assumidas no Acordo de Não Persecução Cível fi rmado nos autos da Ação Civil de Improbidade Administrativa nº 0301676-
33.2014.8.05.0250, conforme Portaria colacionada aos autos principais.

Data da instauração: 21 de novembro de 2023. 
Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.171514/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 21 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

ORIGEM: Promotoria de Justiça do Prado
INQUÉRITO CIVIL n° 003.9.506711.2022 
OBJETO: SUPOSTO PAGAMENTO ILEGAL (SUPERFATURAMENTO) NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES SANITÁRIAS NO 
POVOADO DE SÃO FRANCISCO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PRADO. 
INTERESSADO: A SOCIEDADE.
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 129 e artigo 196 e ss da Constituição Federal e analogicamente pelas disposições 
normativas conscritas na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e Resolução nº 11/2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a existência da notícia de fato 
decorrente de representação feita pela pessoa de JOSÉ NOGUEIRA CHAVES, através da qual relatou possíveis irregularidades 
no contrato nº 980 do ano de 2019, pactuado pelo Município de Prado com a empresa RJV EMPREENDIMENTOS E CONSTR 
CIVIL LTDA-ME. CONSIDERANDO o escoamento do prazo de conclusão da presente notícia de fato e a necessidade de acom-
panhamento das supostas irregularidades no contrato supramencionado, RESOLVE CONVERTER o presente procedimento em 
INQUÉRITO CIVIL, com prazo de investigação de 1 (um) ano, prorrogáveis, com objetivo de apurar possíveis irregularidades no 
contrato 980 do ano de 2019, pactuado pelo Município de Prado com a empresa RJV EMPREENDIMENTOS E CONSTR CIVIL 
LTDA-ME. 
Prado, 22 de agosto de 2023.
GILBERTO RIBEIRO DE CAMPOS
Promotor de Justiça
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ORIGEM: Promotoria de Ibirapuã.
PORTARIA IDEA: 248.9.148871/2020
CLASSE: Inquérito Civil
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 129, II, da CRFB, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP e da Resolução n.º 11/2022 do 
OECPJ-MPBA, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil n.º 248.9.148871/2020, com fundamento no 
artigo 44 da Resolução n.º 11/2022 do OECPJ-MPBA, ressaltando a possibilidade de apresentação de recurso, nos termos da 
norma aplicável à espécie.
 Ibirapuã/BA, 21 de novembro de 2023.
João Batista Madeiro Neto 
Promotor de Justiça em substituição

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
IDEA nº. 003.9.79035/2019
 ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO > Contribuições > Contribuições Especiais > FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (6077) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, co-
munica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo nº 003.9.79035/2019, com a fi nali-
dade de apurar io emprego de valores oriundos do FUNDEF (precatórios) recebidos pelo Município de Prado/BA no ano de 2019.
De Salvador para Prado, 28 de janeiro de 2021. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada
Portaria 085/2021

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
IDEA nº. 234.9.69656/2020
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Contratos Administrativos > Execu-
ção Contratual (10429) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo nº 234.9.69656/2020, com a 
fi nalidade de apurar situação de suposta irregularidade no sistema de transporte universitário, em Prado, 2020.
De Salvador para Prado, 03 de fevereiro de 2021. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada
Portaria 085/2021

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
IDEA nº. 727.9.86636/2017
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio 
Genético > Poluição (3621) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, o 
art. 225, §3º da CF, art. 54 da Lei 9065/98 e resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo nº 727.9.86636/2017, com a fi nalidade de 
apurar prática de poluição sonora causada pela Pousada Praia do Farol, situada no Município de Alcobaça/BA.
De Salvador para Prado, 18 de janeiro de 2021. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada
Portaria 085/2021

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.81975/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.200843/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.53516/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.171612/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 003.0.169782/2012
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 003.9.117489/2018
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.1458/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 003.9.102912/2018
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 003.9.267784/2016 
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 723.9.154249/2019 
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 003.9.78589/2017
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993 (LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 72, 
IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 13 da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
decide PRORROGAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a necessidade de garantir sua regularida-
de formal e de colher informações imprescindíveis à investigação para adotar as eventuais providências cabíveis em seu âmbito.
Itamaraju-BA, 22 de novembro de 2023.
Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº  708.9.465695/2023 – Portaria 165/2023.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio de ofício do Município de Ibirapuã sobre o plantio de euca-
lipto em desrespeito ao plano diretor, cuja atividade é fomentada pela empresa Suzano Celulose S/A. 
Data de Instauração: 20 de novembro de 2023.
Investigados(s): Suzano Celulose S/A

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, INFORMA a GABRIELA RODELLA DE OLIVEIRA, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA e a quem mais 
possa interessar sobre a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo registrado no IDEA sob o nº 727.0.49533/2016.
De Salvador para Prado/BA, 18 de janeiro de 2021.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO
Área: Saúde
Procedimento Administrativo: 727.0.60797/2016
Objeto: Apurar/acompanhar possível violação ao direito constitucional à saúde de Roniery Pereira Barbosa, consistente na nega-
tiva de acesso a tratamento especializado oncológico fora do Município, em Alcobaça/BA..
Data de Instauração: 13 de fevereiro de 2021
Interessado: Sociedade

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO
Enquadramento Jurídico: Lei 8078/90; Portaria 05/2017 MPBA
Procedimento Administrativo: 234.9.46841/2020
Objeto: Apurar/acompanhar o parâmetro de cloro residual em amostras de água, no Município de Alcobaça, 2020. 
Data de Instauração: 19 de fevereiro de 2021
Interessado: Sociedade

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Edital 259/2023
O Promotor de Justiça no exercício de substituição na 6ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo cadastrado sob nº IDEA nº 
597.9.184450/2017, que apurou suposta situação de risco da pessoa com defi ciência K.S.A., no município de Valença.
Valença, 22 de novembro de 2023. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

 
EDITAL nº 212/2023 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – NOTICIA DE FATO Nº 003.9.252834/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de investigação 
da Noticia de Fato nº 003.9.252834/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução.
Itaparica, 12 de setembro de 2023.
 
MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA
 
EDITAL nº 213/2023 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – NOTICIA DE FATO Nº 003.9.140079/2021
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de investigação 
da Noticia de Fato nº 003.9.140079/2021, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução.
Itaparica, 12 de setembro de 2023.
 
MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - PROTOCOLO IDEA 
597.9.246266/2023
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER, nos termos do art. § 6º, da Resolução 23 do CNMP a presente 
Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.246266/2023 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, que 
tem como objeto investigar a suposta contaminação de reservatório de água tratada pela EMBASA, localizado no Distrito de Boi-
peba, município de Cairu/BA, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão Ministerial.
Valença, 22 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
EDITAL Nº 402/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143755/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 20,04 ha (vinte hectares e quatro 
ares), na Fazenda Rosecilio, distrito Guerem, zona rural do município de Valença, CEP nº 45.500-000, coordenadas geográfi cas 
39º10’16.319”W e 13º16’28.990”S, de propriedade de Roberval de Andrade Júnior. 

Valença/BA, 22 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 403/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143760/2023 Civil com o objetivo de apurar possí-
vel ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 4,38 ha (quatro hectares e 
trinta e oito ares), na Fazenda Boa Sorte, próximo a Zona Baetes, zona rural do município de Maraú, CEP nº 45.520-000, co-
ordenadas geográfi cas 39º7’7.360”W e 14º14’54.543”S, de propriedade de Ricardo Baumgart Magalhães de Novaes e Outros.
 
Valença/BA, 22 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 404/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VA-
LENÇA/BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143772/2023 Civil com o obje-
tivo de apurar possível ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 4,68 
ha (quatro hectares e sessenta e oito ares), na Fazenda Nova Aliança, zona rural do município de Valença, CEP nº 44.400-
000, coordenadas geográfi cas 39º18’11.571” W e 13º21’7.741”S, de propriedade da Empresa Bahiamido Patrimonial Ltda.
 
Valença/BA, 22 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 405/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143780/2023 Civil com o objetivo de apurar 
possível ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 1,17 ha (um hectare e 
dezessete ares), na Fazenda Bom Jesus, zona rural do município de Jaguaripe, CEP nº 45.430-000, coordenadas geográfi cas 
39º17’14.564” W e 13º31’37.628”S, de propriedade da Raimunda Conceição dos Santos.

Valença/BA, 22 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 406/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143803/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma 2,43 ha (dois hectares e quarenta e três 
ares), na Fazenda Fabulosa, distrito Itamarati, zona rural do município de Ibirapitanga, CEP nº 45.500-000, coordenadas geográ-
fi cas 39º26’32.625”W e 14º0’49.305”S, de propriedade de Wickson Vieira Santos.

Valença/BA, 22 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA
ÁREA: Meio Ambiente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 190.9.349872/2023
Data da Instauração: 04/09/2023
ASSUNTO: Ajuizar Ação de Execução de Obrigação de Dar, em face do sr. Ivan de Almeida Santos Lírio, a fi m de possibilitar 
a execução da medida compensatória e da multa arbitrada em virtude do descumprimento das obrigações pactuadas no TAC 
celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o sr. Ivan de Almeida Santos Lírio.
INTERESSADOS: Ivan de Almeida Santos Lírio e a Sociedade.

Edital 290/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.177163/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 22 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital 291/2023 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
Área: Infância/Crime
Procedimento Administrativo – IDEA: 597.9.369631/2023
Data da Instauração: 06 de novembro de 2023
Objeto: garantir o acompanhamento de instauração de IP para apuração de suposto maus-tratos em relação à menor E. DOS S. 
L., bem como acompanhamento de medidas de proteção, a serem aplicadas pelo CT.
Valença, 22 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Procedimento Administrativo nº 644.9.324418/2023 
Objeto: Direito à Saúde. Vitória da Conquista/BA. 
Data de Instauração: 06/11/2023 
Parte interessada: ROSALINA SOARES DE SANTANA NERI 
Promotora de Justiça, Dra. Guiomar Miranda de Oliveira Melo 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
EDITAL 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 174, 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA a Sra. Flávia Tinoco Araújo, o Município de Vitória da 
Conquista e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.400499/2022 instaurado com o ob-
jetivo de investigar o cumprimento das Decisões Judiciais proferidas nos autos das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 
registradas sob os números 0005211.80.2015.8.05.0000 e 0006093.42.2015.8.05.0000, que reconheceu a inconstitucionalidade 
dos cargos da Procuradoria-Geral do Município ocupados de forma irregular. 
Vitória da Conquista/BA, 22 de novembro de 2023. 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 003.9.390653/2023
Objeto: Direito à Educação - Violência.
Interessado: DENNISON GUIMARAES DOS SANTOS.
Data de Instauração: 06 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.401901/2023
Objeto: Direitos da Pessoa Idosa- (violação) Violência.
Interessada: ALMERITA DURVAL ROCHA.
Data de Instauração: 14 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.448879/2023
Objeto: Direitos das Pessoas com Defi ciência – Violação.
Interessado: INSTITUTO TEAR - TRABALHAR, ESPERANÇAR, ACOLHER E REALIZAR.
Data de Instauração: 16 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 003.9.271879/2023
Objeto: Direito à Educação- Bullying.
Interessado: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA HELEUSA FIGUEIRA CÂMARA.
Data de Instauração: 20 de novembro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 003.9.404729/2023
Objeto: Direito à Saúde- Processo Seletivo.
Interessado: Anônimo.

Data de Instauração: 20 de novembro de 2023.
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

IDEA: 707.9.417142/2023 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA  
CLASSE: Extrajudicial > Procedimento do MP > Procedimento administrativo de Acompanhamento de TAC  
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Inclusão em programa de acolhimento 
familiar  
DATA DE INSTAURAÇÃO: 14 de novembro de 2023.  
INTERESSADO: Município de Mirante.  
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta, autos nº. 707.9.187049/2021, que 
trata da implementação e operacionalização do Serviço de Acolhimento Familiar e/ou institucional do município de Mirante. 

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE  
Promotor de Justiça 


